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Mini3tério do Desenvolvimento AgÍário e Agricultura Familiar
SecÍetaria de Agricultura Familiar e AgÍoecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
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_(D_.c.Ç.r!.ryc:.4
C@PERATIVA DOA AGRICULTORES DA REFOR A AGRÁRU E OE PEQUE'{OS PROOUTORES . C@PERAIAZôI'IA

Poirto dê ALêíltâíÍÉílto Ozal Àlvll PGíÊia, Zoia Rurd Ca.àsiinh. - TO CÉP 77 91Êm0
CNPJTMF l8 768 5g?/OOOl.5l / Fund.ds cín 09103/20í 3 Tcbíooc 0"6& e0s62''t603 ê 0sg5$Ee77

E-Ínarl coop€.êúazorü.9-:tc@gmarl.cdn NIRE 1740mO29$1, rm 27108/2013

Ata dê Assembleia Geral Ordinária da Cooperativa dos Agricukores da

' Reforma AgÉria e de Pequenos Produtores - COOPERAMAZÔUA - NtRg

174OOOO29$'I. Através do seu DirêtoÍ Prêsldente, no uso das atribuiçõ€s que

lhe confere o estatuto social, vem convocaÍ todos os (as) cooperados (as)

desta entidade para parlicipar da Assembleia Geral oÍdinária que Íealizar-sê'á

êm vinte e oito (28) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte ê

três (2023) na Sede da cooperativa localizada no Assentamênto Oziel Alvês

Pereira, Zona Rural no municlpio de Cachoeirinha - TO no Estado do

Tocentins, a paíir das OShoomin (oito) em primeira convocaÉo com 2i/3 (dois

terço) dos cooperados aptos a votar, das 09h00min (nove) em segunda

convocação mstade mai§ 01 dos cooperados em condiÉo de votar, das

10h00min (dez) em terceira e última convocação no mínimo dez (10)

cooperados, havendo quórum legal em 3'convocaçáo, com a prss€nÉ de

dez (10) cooperados, conforme assinaturas na página (cloze) 12 do livro dê

presenças, todos em dia com suas obrigaçôes estatutárias, o senhor

presidente Antônio Raimundo Araújo Sousa, deu inicio à assembleia
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agradecendo os paÍticipantes e autorizando a Secrêterier a Assembleia,

Valquirla Borges de Souta Lima, a Íazer a leitura do edital ds convocação,

publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins no(i251, terça-Íeira, 17 de

janeiro de 2023. Abaixo transcrito: EDITAL OE ASSEÍÚBLEIA GERAL

ORDINÁRA O Presidente dâ Cooperativa dos Agricultores da RefoÍma

Agrária e de Pequenos PÍodutores - COOPERAMAZÔNIA, no uso das

atribuiçÕes que lhe conÍere o êstatüo social, convoca os cooperados, que

nesta data, são em número 148 (cento ê quarenta e oito) em condições de

votar, pare se reunirem em Assembleie Geral Ordinária, no Plenário na Sedê

da cooperativa localizada no Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rural no

município de Cachoeirinha - TO, no dia 28 de.ianeiro de 2023, a realizar-se às

8.@ (oito) horas em primeira convocação com presença mínima 2/3 (dois

terço) dos cooperados; às 9:00 (nove) horas em segunda convocaçâo com a

pr$ença mÍnima dê m€tade meis um dos cooPergdos, e às 10:00 (dez) horas

êm terceirâ e última convocaçáo dos cooperados, para deliberar sobre os

seguintes assuntos; 1. Prertação de contas pelo órgão de Administração

referente aos exercÍcios de 2020, 2021 ê 2022, compreendendo; a) Relatório

da Gestáo; b) Apres€ntação dos balanços contábeis; c) Aprêsentaçáo do

Oemonstrativos de Resultados dos exercícios; d) Apre§êntação dos Pareceres

da auditoria Extema; e) ApÍês'entação dos pareceres dos conselhos fiscais, 0

DesünaÉo das Sobras: 2. Planejamento estratógico para 2023; a) PttlAE; b)

de
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CONAB - compra com doação simultânea (CDS); c) projetos; 3. Eleiçâo e

posse do conselho AdministÍãtlyo; 4, Elelção e posso do conselho

Fiscal;5. Assoclar mais agricultores familiares; 6. Asluntos Geíaas de

interes3e da Sociodade. O capital social dos 148 associados e de R$

66.600,00 (sesÊenta e seis mil, seiscentos reais), Em seguida iníormamos o

falecimento de 03 (três) cooperados que nâo faz partê do quadro de Sócio

sâo: SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUSA, ARMANDO ALVES DA STLVA e

JOSÉ NUNES. Também nâo faz parte do quadro de sócio os seguintes

Cooperados: ARNALTON BRANDÃO ARAÚJO inscrito no CPF: 9't8.O45 66't-

87, IRACY PEREIRA DO NASCIMENTO inscrito no CPF: 402.760.073-87.

RAIMUNDO ALVES inscrito no CPF: 62Oj04..76244, JOSIVAN DA PAZ DE

SOUSA ALVES inscrito no CPF: 035 062.681-20, LUIS MERCER VERAS

inscrito no CPF: 016.479.501-47, EDMILSON CARLOS DA SILVA inscrito no

CPF: A23.771.il1-15, ELIANE VIEIRA DA SILVA PERETRA inscÍito no CPF:

0í4.842.941€5, LIDIOMAR PEREIRA DA COSTA inscrito no CPF:

869.520.051-53, MARTA DA CONSOLAÇÃO R|BE|RO FONSECA inscrito no

CPF: 25'1.423.051-91, FRANCISCO DE SOUSA SANTOS inscrito no CPF:

150.833.30$34, INEZ COSTA PIMENTEL inscrito no CPF: 895.690.751-0a,

SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA iNSCritO NO CPF: 362.671.393.87,

DEUZAMAR PEREIRA IBIAPINO inscrito no CPF: 040.620.223-03, JOÃO DA

CRUZ DA CoNCEIÇÂO inscrito no CPF: 007.886.371€9, MARICÉLA
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MOSINHO DA MOTA PEREIRA inscrilo no CPF: 873.903.371-68, JHoNATAS

OLIVEIRA DOS SANTOS inscrito no CpF: 703.611.191-78, RATMUNDO

CARNEIRO CONCETÇÃO inscrito no CpF: 382.366.801-34, OLTVAN

CASTRO ROCHA inscrito no CpF: 347.920.151-20, JOSÉ PEDRO DA STLVA

inscrito no cPF: 149.279.00140, JoÃo BATISTA D|AS DtocENS inscrito no

CPF: 020.037.30'l-33, MIGUEL PERETRA DE OL|VE|RA inscrito no CpF:

863.238.221-72 e NILDETE DE JESUS STLVA inscrito no CpF: 0S5.At2.966-

48, totalizando 25 associado saindo do seu quadro social, por tânto, com â

lnclusão de 51 novos Associados, sendo assim o capital social dê 174

cooperados passa a ser de Rg 78.300,00 (setenta e oito mil e trezentos reais)

totalmente intêgralizado nê6te ato em moeda conentê do pais. O prêsidentê

do Conselho de Administraçáo após a leitura do edital dê convocaçáo

juntamente com a ordem do dia, o Diretor presidente solicitou que entrê os

presentês alguém presidisse os parecerês do consêlho Íiscal, ao que se

prontificou a sr. Daniel de Sousa Lima e sendo este, aceite por unanimidade

como presidente Ad Hoc. Dando prosseguimento foi apresentado a leiturâ do

relatório da adminístração do Con6elho DiíeÊor: neste o conselho de

administração da cooperativa, apresêntou-se todas as executadas nos

p€riodos dos anos 2020,2021 e 2022 retatando que a COOPERAMAZôNA

no último ano da 2022 participial de várias Chamada pública da Agricuttura

Familiar clo PRoGRAMA NACIONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)

\
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do no qual ganhamos alguns contratos para a comeÍcialização de vários

produtos de nossos cooperados tais como: Farinha de Handioca, Polvilho

Doce, Feijão Trepa, Feijão verde, andioca, Abacaxl, Banenas, AlÍace,

Couve, Cheiro Verde e Pâes, polpâs de Írutas (abacari, AcêÍola, c.iá,

caiu, golaba, maracujá e outras) Caseirc, Abobora, Melânciã. Também já

executamos 80% do o @ntÍato da Proieto Compra com Doaçáo Simultánêa da

(CONAB). Sendo exposto na ass€mbleia para votaÉo ê aprovado por todos,

gue cada pÍoduto comercializado dê seus cooperados pela coopêrativa seÉ

repassado uma porcÊntagem de 5% a 1Oo/o da comercializeçào. O presidente

da Mesa coloca-se em volação, onde todos votaram poÍ unanimidade e

aprovada as contas referidas dos exercicios citados. parecer do Conselho

Fiscal referente à prBtação de contas dos exercicios encenado em

31112f2O2O, 31112n021 e 31112t2O22, neste Íoram apresentados o conselho

fiscal faz apresentação, relatando que a cooperativa, precisa fazer a cobrança

dos cooperados que estão em débito com suas cotas partes. Ficando essim,

encaminhado que o conselho de administração irá comunicar os associados

dos referidos débitos. Portanto, o conselho Íiscal do parecer favorável a este

item. Destino das sobras e/ou rateios das perdas dos exercícios anteriores; os

cooperados votarem, para que o recurso que existo em caixa é será destinado

5o/o pâÍa curso de formaçâo fincipalmente d€ Jovens e Mulheres, filhos e

filhas de cooperados, oúra paÍte do recurso em bens moveis que possa
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melhor atender seus cooperados, também para pagar as despesas

administrativas. O passo s€guinte foi a apresentaçáo do plano de aÉo da

cooperativa para o exerclcio social de 2023, apontando as metas flsicas e

financeiras e suas respectivas origens e de§inados. Submetidos os planos a

votaÉo da Assembleia geral, foram ambos, por unanimidade, aprovado e

autorizadas suas execuçÕes pela Diretoria e demais instàncias criadas pela

instituição. Eleição e possê do conselho administrativo o prazo de 03 (três)

anos, apÍêsêntaram-s€ para a Assembleia os seguintes candidatos para

ocupar os cargos no conselho Administretivo: na continuação Í{atal Alves

Rodrigue! Sousa, Roeirenê m8Ítln3 Nunes, Jo!é PeÍsira da Silva Neto'

Jorge LuÍa Ruberto Lima ê Ruberli Ramoa dos Santos cada candidato

rnembro do conselho administíativo teve oportunidade para apresentaÍ os

motivos para con@rrer ao cargo e em seguida deu-se e votação. Tendo o

seguinte resultado: para Diretória Administrativa os coop€rados: DlÍEtoÍ

pr€sidentê Natal Alves Rodrigues, S4 anos, Brasileiro, Ca§âdo comunháo

parcial de bens, lavrador, RG 070428952019-4 DGPC/MA, CPF: 819.327.151-

34, residente e domiciliado Assentamento Oziel Alv6s Pereira, Zona Rural, lote

41 , 77.9í 5{OO, Cachoeirinha - TO; Oiretora SocrDteria Rosirene Martins

Nunes.42 anos, Brasileira, Casada comunhào parcial de bens, lavradora' RG

687.425 SSP/TO 2r via, CPF: 016.950.311-99, residente e domiciliado

Ass€ntamento Maringá, Zona Rural, lote 33, 77.950400, Araguatins - TO,

/.í*-
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DiÍetoÍ Flnancoiro, José Per€ira da Silva Neto, 43 anos, Brasileiro' casado

comunhâo parcial de bens, administrador, RG 419.924 SSP/TO' CPF:

882.762.281-00, residente ê domiciliado na rua 06, cêntro, no 1574, 77.950-

0OO, Araguatins - TO; Diretor de Formaçáo, Jorge Luís Ruberto Lima,

Brasaleiro, 25 anos, Sotteiro, lavrador, RG 046860172012-0 DGPC/MA' CPF:

061.382.941-73 residente e domiciliado Assentamento Cupim, Zona RuÍal, lote

41, CEP 77.985.000, Carrasco Bonlto - TO, Dirotor de Produçâo

Agropecuária o Comercaal, RuberlÍ Ramos dos Santos, 47 anos, Bresilêiro,

União Estável, lavrador, RG 284.736 2tia SSP/TO, resident€ e domiciliado

Assentamento Nova Estrêla. Zona Rural, lote '15, 77.990-000, São Sebastião

do Tocantins - TO. Elêição e posse do conselho fiscal; apre§entaram-se para

a Assembleia os seguintes candidatos para ocupar os cargo§ no conselho

fiSCAI: JOSÉ MIGUEL COELHO DE SOUSA, VALQUIRIA BORGES DE

SOUSA LIMA, HIúRIO OLIVEIRA SOUSA, ANTÔNIO RAIMUNDO ARAUJO

SOUSA, CLEUDIANA SILVINO MATOS ê MARIA LUIZA BATISTA DA SILVA.

Cada candidato membro do conselho fiscal teve oportunidade para âpresentar

oô motivos peÍa concoÍÍer ao cargo e em seguida deu-ee a votação. Tendo o

seguinte resultado 1' Tituler, JOSÉ MIGUEL COELHO DE SOUSA, 57 anos,

Brasileiro, casado, comunhão parcial de bens Técnico Agrop€cuária, RG

1.565892 PC/PA 2r via, CPF 288.838.102S7, residenle e domiciliado

Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rurel, lote 1 1 , 77.915{00'
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Cachoeirinha - TO, 2! Tltular, VALQUIRIA BORGES DE SOUSA LIMA,

Brasileira, 41 anos, divorciada, lavradora, RG 454.359 SJSP/TO, CPF:

927.047.861-00 residente e domiciliado Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote

1 1 , 77.915-000, Cachoeirinha - TO, 3' Titulâr, Hilário Oliveira Sousa,

Brasileiro, 19 anos, Softeiro, lavrador, RG 061865712017-7 DGPC/MA, CPF:

084.168.391-31 residente e domiciliado assentamento Cupim, Zona Rural, lote

15, 77.985400 Canasco Bonito - TO, l' Suplentê3, Antônio Raimundo

Araújo Sousa, 54 anos, Brasileiro, casado comunhão parcial de bens, lavrador

RG 25.323882-1 SSPISP, CPF: 150.101.698-94, Íesidente e domiciliado

Assentamer*o Oziei Alves Pereira, Zona Rural, lote 10, 77.915-000'

Cachoeirinha - TO, ? Suplenter, Cleudiâna Silvino Matos, 46 anos,

Brasileira, Solteira, lavradora, RG 315.505 SSP/TO 2r via, CPF: 960.181.641-

15, rcidente e domiciliado Assêntamento 1o de janeiro, Zona Rural, lote 30,

77.913{00, Palmeiras do Tocarúins - TO, 3' Suplent s, Maria Luiza Batista

da Silva, 42 anos, Brasileira, Solteira, lavradora, RG 396.984 SSP/TO, CPF:

001.027.201-18, residente e domiciliado Assentamento MaÍtiÍes da Tena,

Zona Rural, lote 42, 77.958400, São B€rúo do Tocanlins - TO. Os novos

membros do consêlho fiscel foram empossados pelo diretor pre§dente para o

mandato de um (01) ano, a partir de O1|O1DO23 até na próxima eleição de

2024. Nesta data os cooperados eleitos para o conselho administrattvo e

conselho fiscal declaram, sob as pênas da lei, de que não ê§táo imp€didos de

gr
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exercer a administÍação da sociedade por lei especial, ou em virtude de

condenação cÍrminal, ou por sê encontrar sob efeitos dêla, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime Íalimentar,

der prevaricaÉo, feitas ou suborno, concu§sáo, pêculato ou contÍa a

economia popular com o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da conconência, contra as ÍelaçÕes de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (art. 1.011, § 10, CC/2002) e que não existe paÍêntêsco até

segundo grau em lima reta ou colateral entre os membros do conselho Diretor,

bem como do conselho fiscal. Para finalizar a pauta decidimos. As3ociar mais

agricultores famalielEs na cooperativa faram apíes€ntadas as pessoas

interessadas, devidamente qualificadas, sendo: IVALDEAN RAXTOS DA

SILVA, brasileiro, 39 anos, uniâo estável, lavrador, RG 674.568 SSP/TO, CPF:

023.585.861-70, residente e domiciliado Assêntamento Oziel Alves Pereira,

Zona Rural, lote 38, 77.91ilO0. Cachoeirinha - TO, subscrevendo neste ato

e em moeda conente do pals, 45(quarenta e cinco) quotas-partes, no velor de

--fi$ tO,oO (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e

cinqüenta reais), e a sua integralização, a partir desta data, em até 18

(dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R§ 25,00 (ünte e cinco

reais) cada l8 (dêzoito) parcêlas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00

(vinte e cinco reais) câda, YAStlt SOUSA BRAGA, brasileira, 28 anos,

solteira, Técnica Agropecuária, RG 0365397920090 SSP/MA, CPF:
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043.870.161-59, residente e domiciliado Rua Francisco Femandes, Baano Sâo

Francisco, s/n, 77.958{00, Sâo Bento do Tocântins - TO, subscrêvendo

neste ato e em moeda mnente do pais, 45(quarenta e cinco) quotas-partes,

no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, períazendo um total de R$ 450,00

(quakocentos e cinqüenta reais), e a sua integralizaÉo, a partiÍ desta data,

em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (ünte

e cinco reais) cada, ANTÔNlo JOSE LllúA NASCIMENTO, brasileiro, 49

anos. união estável, lavrador, RG 674.568 SSP/TO, CPF: O09.661.091-39,

residente e domiciliado Assentam€nto Nova União, Zona Rural, lote 48, CEP

77.950-000, Araguatins - TO, subscrevendo neste ato e em moeda corrêntê

do pals, 4s(quarenta e cinco) quota§-partes, no valor de RS 10,00 (dez reais)

cada, perfazendo um total de RS 450,00 (quatrocentos e cinqúenta reais), e a

sua integralizaÉo, a partir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas

mensais e consecutivas de R$ 25,0O (vinte e cinco reais) cada 18 (dezoito)

parcelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada,

ANTONIA PEREIRA DE AHORltl, brasileira, 52 anos, União Estável,

lavrador, RG 009.398 SSP/TO, CPF: 012.393.141-08, residente e domiciliedo

Assentamento Martires da Terra, Zona Rural, lote 30, 77.958-000, São Bento

do Tocantins - TO, subscrevendo nêste ato e êm moeda conênte do pais,

4s(quarênta e cinco) quotas-partês, no valor de R$ '10,00 (dez reais) cada,

perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a sua
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integralização, a partir desta data, em até 18 (dêzoito) paÍcelas fixas mensais

e consêcutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada. TEREZIi{HA SANTOS

DOS ANJOS SILVA, brasileira, 49 anos, casada, comunhão parcial de bens,

lavradora, RG 149.ô95 SSP/TO, CPF: 968.266.491-87, residente e domiciliado

Assentamento Martiíes da Terra, Zona Rural, lote 26, 77.958-000, Sáo Bento

do Tocantins - TO, subscrevendo neste ato e em moêda corrente do pais,

4s(quarênta ê cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada,

peÍÍazendo um total de R$ 450,00 (quatrocêntos e cinqúenta reais), e a sua

integralizaçáo, I partir desta data, em até ,lB (dezoito) parcelas fixas mensais

e consecutivas de R$ 25,00 (ünte e cinco reais) cada, RITA SANTOS DOS

ANJOS SIRQUEIRA, brasileira, 61 anos, casada, comunháo parcial dê bens,

lavradora, RGí084990 SSP/TO, CPF: 984.459.871-OO, residente e domicitiado

Assentamento Martires da Terra, Zona Rural, lote 53, 77.95g-000, São Bento

do Tocantins - TO, subscrevendo neste ato e em moeda corrente do país,

4s(quarenta e cinco) quotas-paÍtes, no valor de R$ i0,@ (dez reais) cada,

perfazendo um total de R$ 450,00 (quetrocentos e cinqüenta reais), e a sua

intêgralizeção, a partir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais

e consêcutivas de RS 25,00 (vinte e cinco reais) cada, FLAVIO ilASClmEilTO

LEITE, brasileiro,43 anos, casada, comunhão parcial de bens, lavrador, RG

57533696-0 DGPC/TO, CPF: 780.í39.093€7, resident€ e domiciliado

assêntamento Antônio Moreira, Zona Rural, lote 18, 77.89G000, Ananás - TO,
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subscrevendo neste ato e em moêde coÍrente do país, 45(quarenta e cinco)

quotas-partes, no valoÍ de R$ 't0,00 (dez reais) cada, perlazendo um total de

R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta rêais), e a sua integralizaÉo, a partir

desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R§

25,00 (vinte e cinco íeais) cada, ATANAEL LIMA FEITOSA, Brasileiro, 28

anos, solteiro, lavrador, RG 1.143.578 SSP/TO, CPF: M4.562.771-9O'

residente e domiciliado Assêntamento Martires da Têna, Zona Rural, lote 44,

77.958-000, Sâo B€nto do Tocantins - TO, subscrevendo neste ato e em

moeda corrente do país, 45iquarenta e cinco) quotas-partes' no valor de R$

10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R§ 450,00 (quatÍocentos e

cinqüenta reais), e a sua integralização, a partiÍ desta data, em até 18

(dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais) cada, ÍúARIA VILMA MARTINS DOS SANTOS, Brasileira, 59 anos,

Casada, comunhão parcial de bens, lavradora, RG 1395262, SSPffO, CPF:

551.194.503-00, residente e domiciliado Assêntam€nto Nova Estrela, Zona

Rural, lote 07, 77.990-000, Sáo Sebastião do Tocantrns - TO, subscrevendo

nêste ato e em moeda corrente do pais, 4s(quarenta e cinco) quotas-partes,

no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00

(quatrocentos e cinqüenta reais), e e sua integrelizãçáo, a partir desta data,

em até 18 (dezoito) parcêlas Íixas mensais e consecutivas de R$ 25'00 (vinte

e cinco reais) cada. JoSÉ DE sousA SILVA, brasileiro, 62 anos, Casado
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comunhão parcial de bens, lavrador, RG 051.334, SSP/TO, CPF:

863.802.061-91, residente e domiciliado Assêntamênto 1' de Janeiro, Zona

Rural, lote 24, 77.98S.000, Palm€iras do Tocantins - TO, subscrevendo neste

eto e em moeda corrente do país, 4s(quarenta e cinco) quotas-partes, no valor

de R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (qualrocentos

e cinqüenta reais), e a sua integralização, a padir desta data, em até 18

(dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivae de R$ 25,00 (vinte e ctnco

reais) cada, JOÃO GOÍúES DE SOUSA, Brasileiro, 65 anos, Casado

comunhão parcial de bens, lavrador, RG 1.139.890 SSP/TO. CPF:

179.231.312$7, residente e domiciliado Assentamento 1" de Janeiro, Zona

Rural, lote 1 1, 77.98t000, Palmeiras do Tocantins - TO, subscrevendo neste

eto e em moeda conente do psls, 4s(quaÍenta e cinco) quotas-partes, no valoÍ

de R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos

e cinqü€nta reais), e a sua integralizaçáo, a partir desta data, em até 18

(dezoito) parcêlâs fixas mensais e congecúivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais) cada. ODILON FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, 51 anos, Casado

comunhão parcial de bens, lavÍador, RG 0709349220196 SSP/MA, CPF:

412.775.70U51 residente e domiciliado Assentamento 1'de Janeiro, Zona

Rural, lote 32, 77.9E5-000, Pâlmeiras do Tocantins - TO, subscrevendo neste

ato e em moêda corrente do pals, 4s(quarenta e cinco) quotas-partes, no valor

de R$ 't0,00 (dez reais) cada, peÍfezêndo um total de R$ 450,00 (quatrocentos)\
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e cinqüenta rêais), e a sua intsgralização, a partar destâ data, em até 'i8

(dêzoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais) cada, LEOilIDAS ALVES PEREIÍÜÀ, brasileiro, 72 anos, Casado

comunhão parcial de bens, lavrador, RG '1.479.406 SSP/TO' CPF:

125.561.223-15, residente e domiciliado Assentamento 1e de Janeiro' Zona

Rural, lotê 18, 77.98S000, Palmeiras do Tocantins - TO, subscrevendo neste

ato e em moeda conente do pais, 4s(quarenta e cinco) guotas-partes, no valor

de R$ '10,00 (dez rêais) cadâ, perfazendo um totâl de R$ 450'0O (quatrocêntos

e cinqu€nta reais), e a sua integrslização, a partir destâ data, em até '18

(dezoito) parcelas fixas mensais e consêcúivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais) cada. JOSÉ RENATo RUilÃo oA coNcEtÇÃo, brasilerro, 33 anos,

União Estável, lavrador, RG 036.4488120084, SSP/MA, CPF: 031.'t18.831-16,

residente e domiciliado AsseÍúamento Santa Cruz ll, Zona Rural, lote 26,

77.S50-000, Araguatins - TO, subscrevendo neste ato e em moeda corrênte

do pais, 4s(quarenta ê cinco) quotas-paÍtes, no valor de R$ 10'00 (dez reais)

cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a

sua integralização, a partir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas

mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, JUCEL]]{O

VIEIRA ALVES, brasileiro, 38 anos, Solteiro, lavradora, RG 929.475 SSP/TO,

CPF: 029.172.251-22, residente e domiciliado Assentamento Maringá, Zona

Rural, lote 16, 77.950-000, Araguatins - TO, subscrevendo neste ato e em
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moeda coÍrente do pals, 45 (quarenta e cinco) quotagpartes, no valor de R$

10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total dê R$ 450,00 (quatrocentos e

cinqüenta reais), e a sua integralizaÉo, a partir desta data, êm até 18

(dezoito) parcelas Íixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

Íeais) cada, ROSIIúAR UARTINS NUNES, brasileira, 40 anos, casada'

comunhâo parcial de bens, lavradora, RG 901.499 SSP/TO, CPF:

045.133.42137, residente e domiciliado Assentamênto Maringá, Zona Rural,

lote 02, 77.950-000, Araguatins - TO, subscrevendo neste ato e em moeda

conente do pais, 45 (quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10'ü)

(dez reais) cada, períazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta

reais), e a sua intêgralizaçáo, a partiÍ desta data, em até '18 (dezoito) parcelas

fixas mensais e consêcutúas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, ARIA

aLDA DA SILVA FEITOSA, brasileira, 52 anos, casada comunháo parcial de

bens, lavradora, RG 1.638.355 SSP/TO, CPF: 026.í86.344-46 residente e

domiciliado Assentamento Transaraguaia, Zona Rural, lote 16, 77.950{00'

Araguatins - TO, subscrevendo neste ato ê em moeda corrente do país,45

(quarenta e cinco) quotas-partes, no valor dê R§ 10,00 (dez rêeis) cada,

perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a sua

integralizâçáo, a pertiÍ desta data, em até 18 (dezoito) parcêlas Íixas mensais

e consecutivas de R$ 25,00 (vintê e cinco reais) cada DARLEI ALVES OE

OLIVEIRA, brasileiro, 37 anos, união estável, lavrador, RG 651.401 SSP/TO,
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CPF: 006.922.13153, residente e domiciliado Assentamento São Bênto, Zona

Rural, lote 25, 77.958-000, Sáo Bento do Tocantins - TO, subscrevendo neste

ato e em moeda conente do pais, 45 (querenta e cinco) quotas{aÍtes, no

valor de R$ 1O,OO (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450'00

(quatrocentos e cinqüenta reais), e a sua integralização, a partir desta data,

em até 18 (dezoito) parcêlas Íixas mon§ais e consecutivas de R§ 25'00 (vinte

e cinco reais) cada, REGILDO SOUSA JARDlll, brasileiro, 40 anos, casado

comunhão Parcial bens, lavrador, RG 772 769 SSP/TO, CPF: 006 711 051-75

residente e domiciliado Assêntamento Sáo Bento, Zona Rural, lote 25, 77'95&

000, São Bento do Tocantins - TO, subscrevendo neste ato e em moeda

coÍíente do país, 45 (quarenta ê cinco) quotas-partes' no valor de R$ 10'00

(dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450'00 (quatrocentos e cinqii'enta

reais), e a sua integralizaçâo, a partir desta data, em até 18 (dezoito) parcêlas

fixas mensais e cons€cutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada,

ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA, brasileira, 41 anos, casada comunhão

parcial de bens, lavradora, RG 649.974 SSP/TO' CPF: 021 .574.321-08

residente e domiciliado Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote 12'

77.915{OO, Cachoeirinha - TO, subscrevendo ne§tê ato e em moeda corrente

do paÍs, 4s(quarenta e cinco) quotasfartes, no valoÍ de RS 10,00 (dez rêais)

cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocêntos e cinqÜenta reais), e a

sua int€gÍalizeçáo, a partir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixa§
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mensais e cons€cutivas de R$ 25,0O (vinte e cinc! reais) cada '18 (dezoito)

parcelas Íixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) câda.

FABIO ÍUIORAES ÍulENDOt{ÇA. brasilêiro, 42 anos' cssedo comunhão Paícial

bens, lavrador, RG 430.485 SSP/TO, CPF: 9O4.022.511-72 residente e

domiciliado Chácara Alto Bonito, Zona Rural, 77 95&000' São Bento do

Tocantins - TO, subscrevendo nesle ato e em moeda corrente do país, 45

(quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10'00 (dez reais) cada,

períazendo um total de RS 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), ê a sua

integralização, a partir dêsta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais

e consecúivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, VANEILA llARlA

BANDEIRA LlilA P|IíENTEL SILVA, brasilêira, 43 anos, casada, comunhão

parcial de bens, Assistente Social, RG 1.525.208 SSP/TO' CPF: 002.386 541-

50, residênte e domiciliado Rua 06; no 1574, Nova Araguatins, Cep: 77.950-

000, Araguatins - TO, subscrevendo neste ato ê êm moede correntê do pais,

45 (quarenta e cinco) quotas-partes, no valoÍ cle R$ í0,00 (dez reais) cada,

perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a sua

integralizâÉo, a pertir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais

e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, APARECIDA

RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, 43 anos, Sdtêira, lavradora, RG

4.837.691 SSP/PA, CPF: 007.461.61 1{7, residente e domiciliado

Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote 45, 77-915-000'
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Cachoeirinha - TO, subscrevendo neste ato e êm mo€da conente do paÍs'

4s(quarenta ê cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada,

peÍíazendo um total de R$ 45o,00 (quatrocêntos e cinqüenta reais), e a sua

integralização, a partiÍ desta data, em até 18 (clezoito) paÍcelas fixas mensais

e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada 18 (dezoito) parcelas

fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada,

JURANDIR SANTOS DA S]LVÀ brasileiro, 55 anos, união estável, lavradoÍ,

RG 472.800 SSP/TO, CPF: 085.807.261-34, residente e domiciliado

Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote 19, 77.915-000,

Cachoeirinha - TO, subscrevendo neste ato e em moeda @rrente do país,

4s(quarentâ e cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada,

perfazendo um total de R$ 450,00 (guatroc€ntos e cinqüenta reais), e a sua

integralizaÉo, a partir deste data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais

e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco rêais) cada 18 (dezoito) parcelas

fixas mensais e consêcutivas de R$ 25,@ (vinte e cinco reais) cada, SAiIUEL

NUNES DOS SANTOS, brasileiro, 22 anos, Solteiro, lavrador, RG '1.306.441

SSP/TO, CPF: 063.1 01 .22142, Íesidente e domiciliado Assentamento

Maringá, Zona Rural, lote 29, 77.950{00, Araguatins - TO, subscrevendo

neste ato e em moeda conente do pais, 45 (quarenta e cinco) quolasfartes,

no valor de R$ 10,00 (dez reais) cade, pêrfazendo um total de R§ 450,00

(quatrocêntos e cinqüenta reais), e a sua integralizaçâo, a paÍtir desta deta,
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em até 18 (dêzoito) parc€les íixas mensais e consecuüvas de R$ 25,00 (vinte

e cinco reais) cada, JoÃo ALvEs DA CRUZ, brasileiro, 49 anos, Soheiro,

lavradora, RG 3.845.597 DPT/DF, CPFI' 829.737.411'49, residente e

domiciliado Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote 39, 77.915-

000, Cachoeirinha - TO, subscrevendo nêste ato e em moeda coÍrente do

país, 45 (quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de RS 10,00 (dez reais)

cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a

sua integralização, a partir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas

mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, DOflllGOs

COSXTO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 80 anos, casada comunhâo parcial

de bens, lavrador, RG 1.446.137 SSP/TO, CPF: 189.352.81 1-15, residente e

domiciliado Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote 08' 77.91$

0O0, Cachoeirinha - TO, subscrevendo nestê ato e em moeda corrente do

país, 45 (quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez Íeais)

cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a

sua integralizaçáo, a partir desta data, ern até 18 (dezoito) parcelas fixas

mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, OAl2lSA

SANTOS DA SILVA brasileira, 76 anos, casada comunhão paÍcial de bens,

lavradora, RG 1.426.656 SSP/TO, CPF: 908.080.701{0, resid€ntê e

domiciliado Assentamento Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote 08' 77.915'

000, Cachoeirinha - TO, subscrevendo neste ato e em moêda conente do
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pals, 45 (quarenta e cincú) quotas-part€s, no valor de R§ 10,00 (dez reais)

cada, perfazêndo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cingüenta reais), e a

sua integralizaÉo, a partir dosta data, om até 18 (cbzoito) paÍcelas fixas

mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, EDISOI{

XIARQUES SARAIVA, brasileiro, 41 anos, Solteiro, lavrador, RG 617.105

SSP/TO, CPF: 949.524,691-15, rcsidente e domiciliado Assentam€nto Oziel

Alves Pereira, Zona Rural, lote 08, 77.915-000, Cachoeirinha - TO,

subscrevendo neste ato e em mo6da conênte do pais, 45 (quarenta e cinco)

quotas-partes, no valor de RS '10,0O (dez rêais) cada, perfazendo um total d€

R$ 45O,OO (qudrocêntos e cinqüenta roais), e a sua integralizaÉo, a Partir

desta data, em até '18 (dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$

25,00 (vinte e cinco reai6) cada, SlDlNEl CARDOSO NOGUEIRA brasileiro,

51 anos, casada comunháo parcial de bens, lavrador, RG 42.553 SSP/TO'

CPF . 862.874.191-72, residente e domiciliado Assentamento Oziêl Alves

Pereira, Zone Rural, lote 08, 77-915-000, Cachoeirinha - TO, subscrevendo

neste ato e em moeda conente do pais, 45 (quarenta e cinco) quotasfartes,

no valor de R§ 1O,OO (dez reais) cada, peíÍazendo um total de R$ 450'00

(quatrocentos e cinqúenta r6ais), e a sua integralizaçáo, a paÍtiÍ de§ta data,

em até 1E (dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25'00 (vinte

ê cinco reeis) cada, FRANCINETE CONCEIÇÃO DE FREITAS BATISTA'

brasileira, 44 anos, casado comunhâo parcial de bens, lavradora, RG
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1.751.649 SSP/TO, CPF: 019.517.15Í-95, residêntê e domiciliado

Assentamento Cupim, Zona Rural, lote 10, 77.98t000, Canasco Bonito - TO,

subscrevendo n€Bte ato e em moeda corÍente do pais' 45 (quarenta e cinco)

quotas-paÍtes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de

R$ 450,00 (quatrocêntos ê cinqüenta reais), e a sua integralizaçào, a partir

desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais e consecúivas de R$

25,00 (vinte e cinco rêais) cada, RAIilIUNDA SOUSA COSTA, brasileira, 50

anos, união Estável, lavradora, RG 472.790 SSP/TO, CPF: 969.153.311-15

residente e domiciliado Assêntamento Cupim, Zona RuÍal, lote 30, 77.985{00,

Carrasco Bonito - TO, subscrevendo neste ato e em moeda corrente do pais,

45 (quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada,

peÍíazendo um total de R§ 450,00 (quetrocentos e cinqúenta reais), e a sua

integralização, a pertir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais

e consêcutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, DORALICE ALVES DA

SILVA, brasilêira, 60 anos, Viúva, lavradora, RG 679.733965 DGPC/MA, CPF:

523.341.71$87, residente e domiciliado Assentamento Cupim, Zona Rural,

lote 30, 77.985-0O0, Canasco Bonito - TO, subscrevendo neste ato e em

moeda @rrente do pais, 45 (quarenta e cinco) quota§+artes, no valor de R$

10,00 (dez reais) cada, p€rÍazêndo um total dê R$ 450,00 (quatrocentos e

cinqüenta reais), e a sua integralizaÉo, a partir dêsta data, em até 18

(dezoito) parcêlas fixas mensais e consecutivas de RS 25,00 (ünte e cinco
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reais) cada, IEIOA PEREIRA DA SILVÀ brasileira, 48 anos, Solteira,

lavradore, RG 0730934020202 DGPC/MA, CPF: 999.395.921-91, residente €

domiciliado Assêntamento Cupim, Zona Rural, lote 30, 77.98H00, Carrasm

Bonito - TO, subscrevendo neste ato e em moeda conente do país, 45

(quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada,

perfazendo um total de R$ 450,00 (quatÍocentos e cinqÜênta reais), e a sua

-integralização, a paÍtir desta data, em até 18 (clezoito) parcelas fixas mensais

e consecutivas cle RS 25,00 (vinte e cinco reais) cada, ANTÔN]O

BERTOLINO DE SOUSA, brasileiro, 48 enos, casada clmunhão parcial dê

bens, lavrador, RG m67745020181 DGPC/MA' CPF: 343.232.363.87'

residente e domiciliado Chácara Boa Esperança' Zona Rural, 77.993-000'

EspeÍantina - TO, subscÍevendo nêste ato e em moeda conente do país' 45

(quarênta e cinco) quotas-pârtes, no valor dê R$ 10,00 (dêz reais) cãda,

perfazendo um total de R$ 450,00 (quat[ocêntos e cinqüenta reais), e a sua

integÍalizaÉo, a paÍtir d€sta data, em até 18 (dezoito) parcelas Íixas mensais

e consecutivas de R$ 25,@ (vinte e cinco reais) cada, JOSÉ Í{OREIRA DO

NASCI ENTO, b,rasileiro, 72 anos, casada comunháo parcial de bens,

lavradora, RG 1.431.678 SSP/TO, CPF: 198.875.401-10, residente e

domiciliado Assentamênto Oziel Alves Pereira, Zona Rural, lote 04' 77.91t

000, Cachoeirinha - TO, subscrevêndo nestê ato e em moeda corrante do

pals, 45 (quarenta e cinco) quotas+artes, no valor de R$ 10'00 (dez reais)
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cada, pêrfazendo um total d6 R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a

sua integralização, a paÍtir desta data, em até 18 (d€zoito) parcelas fixas

mensais e consecutivas dê R$ 25,00 (vinte e cinco reai6) câde, JANDERSON

DE SOUSA ALVES, brasileiro, 33 anos, Soltêiro, lavradora, RG 1.022.879

SSP/TO, CPF: 030.180.901-10, residente e domiciliado Assentamento Alto

Bonrto, Zona Rural, lote 27, 77.958{00, Sáo Bento do Tocantins - TO,

subscrevendo neste ato e em mo€da corrente do paÍs, 45 (quarenta e cinco)

quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) câda, pêrÍazendo um totel dê

R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a sua integralização, a paÍtir

desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$

25,00 (vinte e cinco reais) cacla, JOSÉ FRANCISCO OA COSTA, brasiteiro,

48 anos, casado comunhão parcial de bens, lavrador, RG 0276839420040

SSP/MA, CPF: 9O4.774.8í1-15. rêsidênte e domiciliado Assentamento Pingo

D'agua, Zona Rural, lote 25, 77.990-000, São Sebaslião do Tocântins - TO,

subscrevendo nesle ato e em moeda corrente do país,45 (quarenta e cinco)

quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazêndo um total de

R$ 450,00 (quakocentos e cinqüenta reais), e a sua integralizaÉo, a partir

desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas mensais e consecúivas de R$

25,00 (vint6 s cinco rêais) cada, ZILDENE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira,

45 anos, casada Comunháo parcial de bens, lavradora, RG 321.836 SSP/TO,

CPF: 856.322.601{0, residente e domiciliado AssentaÍnento Oziel Alves
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Pereira, Zona Rural, lote 10, 77.915400, Cachoeirinha - TO, subscrevêndo

neste ato e em moeda conente do pais, 45 (quarenta e cinco) quotas-partes,

no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00

(quatrocentos e cinqüenta reais), e a sua integralizaçâo, a partar desta data,

em até '18 (dezoilo) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte

e cinco reais) cada, JO§Ê DE SOUSA SILV§ brasileiro, 62 anos, casada

comunhão parcial de bens, lavrador, RG 091.534 SSP/TO, CPF: 863.802.061-

91, residente e domiciliado Assentamênto 1r de Janeiro, Zona Rural, lote 03,

77.985-000, Palmeiras do Tocentins - TO, subscrevendo neste ato e em

moeda corrente do pais, 4s(quarenta ê cinco) quotas-partes, no valor de R$

10,00 (dez reais) ceda, períazendo um total de R$ 450,00 (quatrocento§ e

cinqaltenta reais), e a sua integralização, a partir desta data, em até 18

(dezoito) parcelas Íixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

reâis) cada, ÍúANOÊL PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 80 anos, casada

comunháo parcial de bens, lavrador, RG 076151592022í SSP/MA' CPF.

913.'124.85í-9í, residente e domiciliado Assentamento 1' de Janeiro, Zona

Rural, lote 24, 77.98il00, Palmeiras do Tocantins - ÍO, subscrevendo ne§te

ato e em moêda @írente do paie, 4s(quarenta e cinco) quotas-pârteÊ, no valoÍ

de R$ '10,00 (dez Íeais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos

e cinqüenta reais), e a sua integíalização, a partir desta data, €m até 18

(dezoito) parcelas Íixas mensais e consecutivas de R$ 25'00 (vinte e cinco
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reais) cada, ILARIO LltllA DA SILVA, brasileiro, 48 anos, casado comunhão

parcial de bens, lavradora, RG 0000254302947 SSP/MA, CPF: 889.865.941-

15, residente e domiciliado Assentamento 1' de Janeiro, Zona Rural, lote 31,

77.985-000, PalmeiÍas do Tocantins - TO, subscÍevendo neste ato e em

moeda conente do país, 4s(quarenta e cinco) quotas-paÍtes, no valor de R$

10,00 (dez reais) cada, perfazêndo um total de R$ 450,00 (quatÍocentos e

cinqüenta reais), e a sua integralizaçâo, a partir desla data, em até 18

(dezoito) parcelas Íixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vintê e cinco

reais) cada, LEILA ALVES SILVÀ brasileira, 47 anos, Divorciada, lavradora,

RG 0774273920228 SSP/MA, CPF. 012.477.Y1-96, residente e domiciliado

Assentamento 1'de Janeiro, Zona Rural, lote 28, 77.985-000, Palmeiras do

Tocantins - To, subscrevendo neste ato e em moeda corÍente do país,

45(quarenta e cinco) quotas-pârtês, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada,

perfaz€ndo um total de R$ 450,00 (qualrocentos e cinqÚ€nta reais), ê a sua

integÍalizaçâo, a paílir desta data, em até 18 (dêzoito) parcelas fixas mensais

e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, EMERSOT{ OLIVEIRA

SILVA, brasileiro, 24 anos, Solteiro, Estudante, RG 1.296.778 SSP/TO, CPF:

065.797.391-26, residênte e domiciliado Rua 06, no 1574, Nova Araguatins,

77.950-000, Araguatins - TO, subscrevendo neste ato e em mo€da conente

do paÍs, 45 (quarenta e cinco) quotas-paÍtes, no valor de RS 10,00 (dez reais)

cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta rêâis), e a
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sua integralizaÉo, a paítir desta data, €m até 18 (dezoito) percêlas fixes

mensais e consêcutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, RAI

BARBOSA LOPES, bra§leiro, 30 anos, casada comunhão paÍcial dê b€n§,

lavrador, RG 0731594620200 SSP/MA, CPF: 043.870.u141-01, residente e

domiciliado Chácara Ponte Alta, Zona Rural, CEP: 77.950400, Araguatins -
TO, §ubocrevendo neste ato e em moeda conênte do pais, 45 (quarenta e

cinco) quotas-paÍtes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazendo um

total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta Íêais), e a sua integralizeçâo, a

partir desta dala, em até 18 (dêzoito) parcêlas fixas mensais e consecutivas

de R$ 25,00 (vinte e cinco Íeais) câda, Jaime Ribeiro da Silva, brasileiro, 63

anos, Casada, crmunhão parcial de bens, lavrador, RG 1.395.740, SSP/TO'

CPF: 187.568.401€7, resrdente ê domiciliado As6entamento Nova Estrela,

Zona Rural, lote 30, 77.990-000, São Sebastião do Tocantins - TO,

subscrevendo nêste eto e em moeda corrente do pais, 4s(quarenta e cinco)

quotas-partes, no valor de R§ 10,00 (dez reais) cada, p€rfazendo um total dê

R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e a sua integralização, a partir

desta dâta, em atê 18 (dezoito) parcelas Íixas mensais e consecutivas de R$

25,00 (vinte e cinco reais) cada. aria Francisca de §ou:a Silva, brarileira,

42 anos, Soltêira, lavradora, RG 471.319 SSP/TO, CPF. 930.858.21 1-15,

residênte e domiciliado Ass€ntaÍneí o Nova Estrela, Zona Rural, lote 30,

77.390-000, São Sêbas{ião do Tocantin§ - TO, eubscrevendo neste âto ê em
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moeda corrente do pais, 4s(querênta e cinco) quot8s-partês, no valor de R$

10,00 (dez reais) cada, perÍazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e

cinqüênta reais), ê a sua intêgÍalizaÉo, a partir dêsta data, €m até 18

(dezoito) parcelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais) cada, Laís Lima Pimentel da Silva, brasileira, 18 anos, SolteiÍo,

Estudantê, RG 1.525.201 SSP/TO, CPF: 083.419.191-17, residente e

domiciliado Rua 06, no 1574, Nova Araguatrns, 77.950-000, Araguatins - TO,

subscrevendo neste ato e em moeda coÍTentê do país,45 (quarenta ê cinco)

quotas-partes, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, pêrfazendo um total de

R$ 450,00 (quatrocentos e cinqúenta reais), e a sua intêgralização, a partir

desta data, em até 18 (dezoito) parcelas ftxas mensais e consecutivas de R$

25,00 (vinte e cinco reais) cada, Evangelirta Hartins Almeida, brasilêiro, 46

anos, Casada, comunhão parcial de bens, lavrador, RG 406.395 §SP/TO'

CPF'. 827.761.72249, residente ê domiciliado Assentamento Jurandir, Zona

Rural, lote 06, 77.993-000, Esperantina - TO, subscrevendo neste ato e em

moeda conente do pals, 4S(quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de R$

10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e

cinqüenta reais), e a sua integralizaÉo, a paÍtir desta data, em até 18

(dezoito) parcelas fixas mensais e consecutives de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais) cada. Antônlo Luí3 Alves TeireiÍa, brasileiro,35 anos, união estável,

lâvradoÍ, RG 1.021.420 SSP/TO, CPF: 031.096.251-05, resid€nte e
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domiciliado Assentamento Nova Estrela, Zona Rural, lote 49, 77.99G000, São

Sebastião do Tocântins - TO, subscrevendo neste ato e em moeda corrente

do pals, 4s(quarenta e cinco) quotas-partes, no valor de RS 10,00 (dez reais)

cada, perfazendo um total de R$ 45O,00 (quatrocentos e cinqÜenta reais), e a

sua intêgralização, a partir desta data, em até 18 (dezoito) parcelas fixas

mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada, Francisco de

A33]3 Belbino Uchoa, domiciliado, brasileiro, 58 anos, solteiro, lavrador, RG

71430383 SSP/CE, CPF: 001.885.447€0, residente e domiciliado Rua Nero

Macedo no 675, Centro, 77.S5O-O0O, fuaguatins - TO, subscrevendo nestê ato

e em moeda corrente do pals, 45 (queÍenta e cinco) quotas-partes, no valor de

R$ 10,00 (dez reais) cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocenlos e

cinqüenta reai§), e a eua integralizaçâo, a partir d€âta data, em alé 18

(dezoito) percelas fixas mensais e consecutivas de R$ 25,00 (vinte e cinco

reais) cadâ. E assim, nada mais havendo tratar tratado, o presidentê da

COOPERAMAZÔNIA deu por encenada a Assembleia, e eu, Valquiria Borges

de Sousa Lima na condição de Secretária da a6semHeia, lavrei está presente

Ata, que aÉs lida e achada em conformidade, será assinada por mim e pela

diretoÍia. Dado e pas6ado em ass€mbleia gêral ordinárie rêalizada na data de

únte de fevereiro de dois mil e vinto. Esta ata é transcrita fiel daquela em livro

próprio da COOPERAMAZÔN|A para esta finalidade, constate e disponlvel

no6 arquivos da mesma. Seguem as as€ineturaa da diretoria.
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COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REFORMA AGRÁRIA E DE

PEQUENOS PRODUTORES - COOPEAMAZONIA

ESTATUTO SOCIAL

cApíTULo r - oA DENoMtNAçÂo, SEDE, FoRo, ÁREA DE AÇÃo, pRAzo

DEDURAçÃO E ANO SOCIAL.

Art. ío - A Cooperativa dos Agricultores da Reforma Agrária e de pequenos

produtores - COOPEAMAZONIA é uma sociedade civil de personalidade

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída 09 de março de 2013,

que se rege pelos valores e princípios do Cooperaüüsrno, pelas disposiçóes

legais, e por este Estatuto, tendo:

a). Sede e administraçáo localizada no município de Cachoeirinha -

TO, no Projeto de Assentamento (P.A) Oziel Alves Pereira, lotê

4í , CEP: 77.9'15-000, Zona Rural no Município de Cachoeirinha

no Estado do Tocantins, e foro jurídico na Comarca de Ananás,

Estado do Tocantins;

b). Área de açáo, para efeito de admissáo de cooperados,

abrangendo todo o estado do Tocantins;

c). Prazo de duraçáo indeterminado; Exercício social coincidente com

o ano civil, compreendendo o período de 10 de janeiro a 3'1 de

dezembro.

CAPITULO II - DO OBJETO SOCIAL

Art. 20 - A cooperativa objetiva, com base na cooperaçáo recíproca e interaçáo

social a que se obrigam seus cooperados, proÍnover o desenvolvimento

(defesa) econômico (a), social, ambiental e cultural dos cooperados e dos seus

sistemas produtivos mediante organizaçáo dos sistemâs de produção

agroecológica e
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comercializaçáo dos prodúos dos agricultores familiares circunvizinhos e de todo

Estados do Tocantins, proporcionando formaçáo e educação cooperãtivistas e

assistência técnica tendo em vista a rnelhoria na qualidade de vida de seus

cooperados e da sociedade como um todo.

§ 1" - A cooperativa objetiva para a consecuÉo das suas flnalidades sociais,

congregarem assentados da reforma a{ána, agricultoÍes familiares,

aquiculturas e extrativistas desenvolvendo na medida das suas possibilidades

econômicas, necessidades e interesses dos seus cooperados através das

seguintes atividades:

a) Receber, transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneÍiciar,

induírializar, e cornercializar a produÉo de seus cooperados, registrando

suas nErcas, se for o caso;

b) Adquirir e repassar aos cooperados bens de produÉo e insumos

necessários ao desenvolvimento de suas atividades;

c) Viabilizar assistência técnica ao quadro social, em estreita colaboraçáo com

entidades da sociedade civil e órgâos públicos atuantes no setor, visando

atingir os objetivos da cooperativa.

d) Obter recursos para financiamento de custeio agrícola, pecuário e

investirnentos dos cooperados;

e) Promover com recursos próprios ou convênios, a formação e capacitaçáo

cooperativista, téoica e proÍissional do quadro social, funcional, técnico e

executivo da cooperativa;

D Manter os cooperados sempre inÍormados dos preços e condições de

merGdo;

g) Fiscalizar a recepÉo e transporte de produtos de Íorma a poder Ínânter um

bom padrão de qualidade da produçáo;

h) Adotar norrnas de @mércio para análise de seus produtos, promovendo

sua propaganda e zelando por sua boa apresentaÉo;

i) Prestar outros serviços relacionados com a atividade êconômica da

cooperativa;
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,) Adquirir, consiruir ou alugar os irÍóveis necessários às suas instalaçóes

adminislrativas, tecnológicas, de armazenagem, produçáo, beneficiarnento

e corÍErcializaÉo; desenvolver canais de bornercializaÇáo dos produtos de

seus cooperados, atraves de canais de comercializaÉo adequados a

demanda e tipos de produtos; organizar o quadro associativo tendo em

vista o seu desenvolvirnento proÍssional e cooperativista;

k) Prestar serviços de capacitaçáo e fornnção nas áreas da cooperação

agrícola, agroecologia, rneio ambiente, desenvolvirnento rural sustentável e

organizaçáo social:

l) lntegrar-se a insituiçóes de pesquisa e de ensino superior para o
desênvolvimento de atividades de pesquisa, extensáo e ensino para

desenvolvimento de tecnologias ahemativas, produÉo e divulgaçáo e
informaçóes e conhecirnentos técnicos e científicos que digam respeito às

atividades mencionadas neste artigo;

m) Organizar missôes e caravanas para íeiras, congressos e seminários,

buscândo apeíeiçoarnento técnico/gerencial, além de oportunidades

comerciais que possibilitem a divulgaçáo e venda dos produtos da

cooperativa;

n) Preíar outros serviços relacionados com a atividade econômicâ da

cooperativa e/ou seus cooperados;

o) Prornover e difundir relaçõês econômicâs solidárias e de desenvolvirnento

sustentável de Íorma que ocoÍra o desenvolvimento econômico, social,

ambiental, cultural, tecnológico e científico da cooperativa e dos

cooperados;

§ 2" - A cooperativa poderá, quando houver capacidade ociosa operar com

terceiros.

§ 3o - Nos contratos e convênios firmados, a cooperativa representará os

cooperados coletivamente, agindo coÍÍto sua mandatária.
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§ 40 - A critéÍio do Conselho de AdministraÉo, com aprovaçáo da Assembléia

Geral, a sociedadê poderá filiar-se a outras sociedades coopêrativas ligadas

aos rÍESÍTos seg rnentos da cooperativa.

§ 50 - A cooperativa efetuará suas operaçôes sem qualquer objetivo de

lucro (sem fins lucrativos).

§ 6o - Para alcançar os objdivos enumerados neste capítulo, poderá a

cooperativa ÍirÍnar contratos, acordos, ajustes e convênios com entidades

públicas ou privadas, nacionais e/ou intemacionais.

§ 70 - Para cobrir despesas operacionais, necessárias à plena e eficaz

operação, a cooperativa reterá um percentual sobre as operaçóes com os

cooperados e cobrará uma Taxa Operacional, definido pelo Conselho de

AdministraÉo, reÍerendado na Assembléia Geral, devendo o fáo constar

no Edital de Convocaçáo.

§ 8o - Todos os setores e atividades da cooperativa teráo seus custos e

resultados apurados separadaÍnente, afim de que as sobras e as perdas

possam ser atribuidas aos associados na real proporçáo dos bens

consumidos, dos serviços utilizados e, nos resuhados gerados de todo o

associado

CAPíTULO III . DOS COOPERADOS

SEÇÃO I. DA ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES.

Art. 30 - Poderão associar-se a cooperdiva os produtores rurais, pessoas fisicas

ou jurídicas, que exerçâm atividades na áree agropecuárias, extrativista, ou

aqüidltura e que náo pratiquem outra atividade que possa prejudicar ou colidir

com os interesses e objetivos da Cooperáiva, desde que atenda ao objeto social,

resida na área de atuaçáo da cooperativa, e atenda às normas legais e

estalutárias, às resoluçóes emanadas de ato do Conselho de Administraçâo ou de

sua Diretoria Executiva e, ainda, às deliberaçôes das Assembleias Gerais.
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§ 1o - Os casos de impossibilidade jurídica e a deÍiniÉo da expressâo

relaçáo intimam citada no artigo anterior serão definidos por Regimento

lntemo, elaborado pelo Conselho de Administraçáo e aprovado pela

assembléia geral.

§ 20 - O núrnero de cooperados é ilimitado quanto ao máximo, não

podendo, entretanto, ser inferior a 20 (vinte) pessoas fisicas.

Art. 40 - Para cooperar-se o interessado deverá atender as exigências

estabelecidas neste estatuto social e no Regirnento lntemo, que definirá sobre a

qualidade e quantidade de produÉo, necêssidades de formaçáo e atendimento á

lêgislaÇáo vigente e preencherá â Proposta de Admissáo fomecida pela

cooperativa assinando-a em companhia de 02 (dois) cooperados proponentes.

§ í" - O interessado após protocolar a propostâ, deverá freqüentar com

aproveitarnento, o curso básico de cooperativismo que será ministrado pela

cooperativa ou por outra instituiÉo indicada por ela;

§ 20 - Caso o interessado seja cooperado de outra cooperativa, deverá

anexar à proposta de admissáo uma carta de apresentaÉo expedida por

aquela;

§ 3" - A proposta, instruida por documentos, dados câdastrais e

preenchimento de requisnos na conformidade do que dispõe o Estatúo

Social e Regirnento lnterno aprovado pela Assembleia Geral, será

submetida ao parecer do Conselho de Administraçáo.

§ 40 - Aprovada a proposta pelo Conselho de AdministraÉo, o candidato

subscreverá as quotas-peÍtes de capital nos leÍÍÍros e condiçóes previslas

neste Estatuto e juntarnente com o Diretor Presidente, assinará o Livro de

Matricula.

§ 5o - A subscriÉo das quotas-partes do Capital pelo cooperado e a sua

assinatura no Livro de Matrícula completam a sua admissão na Sociedade.
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Art. 5o - Cumprindo o que dispoe o artigo anlerior, o cooperado adquire todos os

direitos e assume todos os devêres e obrigaçôes decrrrentes da Lei, do Estatuto,

do Regimento lntemo e das deliberaçóes tomadas pela cooperativa.

Art. 60 - O cooperado tem direito a:

a) Tornar parte nas Assembléias Gerais, discutindo, apresêntando sugestóes

e votando os assuntos que nelas forem tratados, ressalvados os cilsos

disciplinados no parágrâío único deste artigo;

b) Propor ao Conselho de AdministraÉo ou às Assembléias Gerais, medidas

de interesse da cooperativa;

c) Votar e ser votado para ínembro do Conselho de Administraçáo e Fiscal da

Sociedade, desde que eíeja em dia com suas obrigaçoes na Cooperativa;

d) Desligar-se da Sociedade quando lhe convie6

e) Participar de todas as atividades que coírstituam o objetivo da cooperativa;

f) Solicitar, por escrito, infonnaçóes sobre as açóes e negócios da cooperativa

no mês que anteceder a rcali7ÂÉo da Assembléia Geral Ordinária,

consultar, na sede da Sociedade, os liwos e peças do Balanço Geral;

g) lntegrar comissóes de trabalho;

h) Cumprir a disposiçáo da lei, do E§atúo Social, do Regimento lntemo, bem

como as deliberaçôes das Assembléias Gerais-

i) Recebêr da Cooperativa copia do Estatuto Social e do Regirnento lnterno

§ l'- A fim de serem apreciadas pela assembléia geral, as Fopostas dos

cooperados, referidas na alinea'b" deste artigo, deverão ser apresentadas ao

Conselho de Administração com antecedência e crnstar no edital de

convocaçâo.

§ 20 - As propoía subscritas por pelo menos vinte cooperados, será

obrigatoriamente levadas pelo Conselho de Administraçáo à assembléia geral

e, náo sendo, poderáo ser apresentadas diretarÍEnte pelos cooperados

proponentes.

Parágrafo Único - Fica impedido de votar e ser votado o cooperado que:

a) Tenha sido admítida depois de convocada a Assembléia Geral;
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b) Tênha estabelecido relaÉo empregatícia com a cooperativa, caso em que

só readquirirá tais dirêitos após quitar todos os débitos no cargo que

ocupava;

c) Esteja na infrigência de qualquer disposiçáo ao artigo 70 deste EstatLrto.

Art. 70 - O cooperado tem o dever e a obrigaÉo de:

a) SubscÍever e integralizar as quotas-partes do Capital nos terÍnos deste

Estatuto e contribuir com as taxas de serviços e custos operacionais que

forêm estabelecidos;

b) Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto Social, do RegiÍnento lntemo,

bem como as deliberaçóes das Assembléias Gerais;

c) Sâtisíazer pontualmente os seus compromissos para com a cooperativa,

dentre os quais o de paÍticipar ativarnente da sua vida societáÍia.

d) Realizar com a cooperaliva informaçôes relacionadas com as atividades

que lhe facultam se associar;

e) Prestar à cooperativa os esclarecimentos que lhe forem solicitados sobre âs

atividades que lhe facuharam associar-se;

0 Pagar sua parte nas perdas operacionais apuradas em Balanço, na

proporção das operaçóes que houver realizado com a cooperativa se o

Fundo de Reserva não for suÍiciente para cobri-las;

g) Zelar pelo patrirnônio rnoral e meterial da cooperativa, colocando os

interesses da coletividade acima de seus interesses individuais;

h) Repassar à cooperativa o montante referenle aos impostos devido no

pêríodo de apuração, referente às opera@es que realizar, para que a

cooperativa possa efetuar o pagarÍEnto rnensal dos imposlos devido;

i) Prestar a cooperativa esclarecirnentos sobre as atividades;

j) Levar ao Conselho de Administraçáo ou conselho Íiscal a existência de

qualquer inegularidade que áente contra a lei deste ao estatuto;

Art. 8o - O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da

cooperativa até o valor do Capital por ele subscrito.
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Parágrafo único - A responsabilidade do cooperado coÍno tal, pelos

compromissos da Sociedade perante terceiros, perdura para os dêmitidos,

eliminados ou excluídos, até que sejam aprovadas as contas do exercício em

que se deu o desligamento, podendo ser invocada depois de judicialmente

exigida da Sociedade.

Art. 9o As obrigaçóes dos cooperados falecidos, contraídas com a cooperativa, e

as oriundas de sua responsabilidade conE cooperada perante terceiros, passam

aos herdeiros.

§ Unico - Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao Capital realizado e

demais créditos pertencentes ao "de cujus".

sEçÃo I
DEMISSÃO, ELIMINAçÃO E EXCLUSÃO.

Art. 10o - A demissáo do associado, que não poderá ser negada, dar-sàá

unicamente a seu pedido e será requerida ao Presidênte, sendo por esle levado

ao Conselho de AdministraÉo em sua primeira reuniáo e averbada no livro ou

ficha de matrícula, rnediante teÍno assinado pelo Presidente.

Art. 11- A eliminaÉo do associado, que será aplicada em virtude de infraçáo da lei

ou deste estatuto, será feita por decisão do Conselho de Administraçâo depois de

reiterada notificaçáo ao infrator; os motivos que a determinaram deveráo constar

do termo lâvrado no livro ou ficha de mâtrícula e essinado pelo presidente da

Cooperativa.

§ l.'- Além de outros motivos, o Conselho de Administraçáo poderá eliminar o

associado que:

a) Vier a exercer qualquer atividade considerada pÍejudicial à Cooperativa ou

que colida com os seus objetivos;

b) Deixar de exercer na ârea de açào da sociedade a âtividade que lhe facultou

associar-sê;
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c) Houver praticado ato desonroso que o desabone no conceito da sociedade;

d) Deixar de cumprir as norrnâs fixadas pela Cooperativa;

e) Houver levado a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter o

cumprirnento de obrigaçôes por ele contraídas;

0 Náo integralizar o seu capital social de acordo com este estatuto e normas

baixadas pelo Conselho de Administaçáo;

g) Deixar de adquirir bens de consuíno ou cornercializar sua produçáo na

Cooperativa quando for o c€lso, por periodo superior a doze meses

consecutivos;

h) Tênha sido autor de fraude nos produtos e/ou serviços fomecidos à

Cooperativa;

§ 2." - Cópia autêntica da decisão será rernetida ao interessado por

processo que comprove a data de remessa, inÍormando-lhe também a

faculdade de reconer à Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3.o- O associado eliminado pode, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

data do recebimento da comunicação, interpor recurso, com efeito

suspensivo, para a primeira Assembleia Geral que se realizar.

§ 4.o- O associado eliminado sornente poderá reingressar no quadro de

associados após deconidos 36 (trinta e seis) meses contados da data da

eliminação e com aprovaçáo, por voto secreto, de pelo menos 2/3 (dois

terços) dos membÍos do Conselho de AdministraÉo.

§ 5.o- Ao ser readmitido, o associado tanto demissionário como eliminado

ou excluido, obrigar-se-á a integralizar à vista, no mínimo, o mesmo número

de quotas-partes de capital que possuía na data de sua saida,

independente da forma corno tenha sido restituido.

Atl. 12 - A exclusáo do associado será feita

I - Por dissoluçáo da Pessoa Juridica;

ll - Por morte da Pessoa Física;

lll - Por incapacidade civil náo suprida;
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lV - Por deixar de alender os requisitos estatutários de ingresso e

permanência na cooperativa.

Art. 13 - Em quaisquer dos casos, coÍno nos de demissáo, eliminaçáo ou

exclusáo, o associado terá direito à reíituiÉo do capital integralizado,

acrescidas as sobras ou deduzidas as perdas. O capital integralizado soÍnente

será restituído ao associado após a quitaÉo, pelo mesrno, de todas as

obrigaçóes contraidas por ele junto a Cooperativa.

§ 1" - A restituiÉo do capital de que lrata o caput deste artigo, será feita

em alé 24 (vinte quatro) paÍcelas mensais, iguais e sucessivas, após a

aprovaçáo do balanço do exeÍcício Íinanceiro em que se deu o
desligarnênto, podendo ainda, a critério do Conselho de Administraçáo, ser

efetivada de uma única vez, em caso de invalidez permanente que

impossibilite o exercício de suas áiüdades econômicas.

Art. 14 - O ato de eliminaçáo ou exclusáo do cooperado e aquela que proínover a

sua exclusáo serão efetivados por decisão do Conselho de AdministraÉo,

mediante tenno Íirmado pelo presidente no documento de rnatricula, com os

motivos que o determinarâo e remessa de comunicaçáo ao interessado, no prazo

de trintâ dias, por processo que comprove as datas de rêmessa e recebirÍrento.

§ 10 - Caso o cooperado não seja encontrado, a notmcação será Focêdida

através de edital, publicado em pmal de ampla circulaçáo regional.

§ 2'- No caso de rnorte do cooperado, a restituiçáo que tratado no

parágrafo anterior será efetuada aos herdeiros legais em urna só parcela

mediante a apresentâção do respeclivo forÍnal de partilha ou alvará judicial;

§ 30 - Oconendo desligamentos ou exclusôes de cooperados em número tal

que as restituiçóes das importâncias referidas neste artigo possam aÍneaçar

a estabilidade econômicofinanceira da cooperativa, esta poderá restituí-las

mediante critérios que resguardem a sua continuidade.

§ 4o - Quando a devoluÉo do capital oconêr de forma parcelada deverá

manter o rnesmo valor de comprâ a partir da assembléia geral ordinária que

aprovar o balanço;
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§ 50 - Os deveres dos cooperados perduram pâra os demitidos, eliminados

ou excluídos, ate que sejam aprovadas, pêla Assembléia Geral, as Contas

do exercicio em que o cmperado deixou de fazer parte da Sociedade.

Art. 1S O Capital Social da cooperaliva é ilimitado quanto ao mâimo, variando

conforme o número de quotas-partes subscritas' náo podendo' entretanto, ser

inferior a R$ 9.000,00 (nove mil reais).

§ 1'- O capital é subdividido em quotas'paíes de valor unitário de R$

10,00 (dez ), e será sempre realizado em moeda conente.

§ 2." - A quota-parte é indivisivel, intransferivel a nâo associados, não

podendo ser negociada de modo algum, nem dada em garantia; e sua

subscriÉo, realizaÉo, transÍerência ou restituiÉo será sempre escrituÍada

§ 3.' - A trânsferência de quotas-partes de capital será escriturada no livro

ou ficha de matrícula mediante lermo que conterá as assinaturas do

cedente. do cessionário e do presidente da Cooperativa.

§ 4.'- O cooperado poderá pagar as quotas-partes à vista ou em no

máximo '18 parceles mensais e consecutivas no valor de R$ 25,00 cada' a

mesma poderá ser descontada na liquidaçáo dos fornecimentos ou

qualquer outra fonna estabelecida atraves de resoluçóes, representada

cada prestafro por uma nota promissória emitida a favor da Cooperativa'

§ 5.'- No acerto de contas para com o associado a Cooperativa poderá

debitar as parcelas e reter créditos.

§ 6." - A Cooperativa pode, quando necesúrio, fazer chamada de capital

com os associados para cumprir prograrnas, metas ou obrigaçôes'

§ 7o - A critério do conselho dê administraÉo, a Cooperativa poderá pagar

juros de ate 7 (sete) por cento ao ano, sobre o capital integralizado

fLS l
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CAPíTULO IV

OO CAPITAL SOCIAL
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§ 8'- O Conselho de Administraçáo atualizará, sempre que necessário, o

valor da quota-parte de capital, submetendo-o à aprovaçáo da Assembléia

Geral.

§ 90 - Para efeito de integralizaÉo das quotas-partes ou de aurnento de

Capital Social, poderá a cooperativa receber bens, avaliados previarnente e

após homologação êm Assembléia Geral.

Art. 16 - O núrnero de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo

cooperado, por ocasiáo de sua admissáo, náo poderá ser inferior a 45 (quarenta e

cinco) quotas-partes ou superior a í/3 (um terço) do total subscrito.

CAPíTULO V - DOS ORGÃOS SOCIAIS

sEçÃo l

DA ASSEMBLÉ|A GERAL

Art. 17 - A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é o órgáo supremo da

cooperativa, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, e tomará toda e qualquer

decisáo de interesse da Sociedade e suas deliberaçóes vinoJlam a todos ainda

que ausentes ou discordantes.

Art. '18 - A Assembléia Geral será convocada e dirigida pelo Diretor Presidente,

após deliberaçáo do Conselho de AdíÍúnistraÉo.

§ to - Poderá também ser convocada e dirigida por quaisquer outros

membros do Conselho de AdministraÉo, na ausência do Diretor

Presidente; pelo Conselho Fiscal, se oconerem motivos graves e urgentes

ou, ainda, por 1/5 (um quinto) dos_cooperados em pleno gozo de seus

direitos sociais, após uma solicitaçáo náo atendida pelo Conselho de

Administração, sendo facultados aos Ínesmos os nornes e endereços dê

todos os cooperados, após solicitaçáo por escrito.
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§ 20 - Náo poderá participar da assembléia geral o cooperado que tenha

sido admitido após a convocaçáo ou infingir qualquer disposição dese

estatuto.

Art. 19 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembléias

Gerais serão convocadas com antecedência míninra de 10 (dez) dias de sua

realizaçÀo, e poderá ser iniciada em prirneira convocaÉo no horário estabelecido

no edital de convocâÉo e 01 (uma) hora após a segunda, e de mais 0.1 (uma)

hora, para a têrceira e úhima convocaçáo.

Parágraío Unico - As 3 (três) convocaçóes poderáo ser feitas num único

Edital, desde que dele constem, expressam€nte, os horários de cada unn
delas, indicando os quoruns de instalaçáo disposto neíe Estatuto Social.

Art. 2G Náo havendo quorum pâra a instalaçáo da Assembléia Geral convocada

nos termos do artigo 21, será feita novâ convocaçáo, com antecedência minima

de í0 (dez) dias.

Parágrafo Único - Se ainda assim, náo houver quorum para sua instalaçáo,

será admitida a intenção de dissolver a Sociedade, falo que será

comunicado às autoridades da ConfederaÉo Nacional das Cooperativas de

Reforma Agrária do Brasil - (CENTRAL).

Art. 21 - Dos Editais de Convocaçáo das Assembléias Gerais deveráo constar:

a) A denominaÉo da Cooperáiva, número do CNPJ e do NIRE, seguida da

expressão: Convocação da Assembléia Geral, "Ordinária" ou

"E)Íraordinária", conforme o câso;

b) O dia e a hora da reuniáo, em cada convocação, assim coÍyto o endereço

do local de sua realização, o qual, salvo Ínotivo justificado, será sempre o

da sede social da Cooperativa;

c) A seqüência ordinal das convocaçôes;

d) A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificaçóes;
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e) O núrnero de cooperados com direito a voto, existente na data da sua

expêdiÉo, para efeito de cálculo de quorum de instalaÉo;

0 A data de convo€Éo e a assinatura do responsável pela convocâÉo.

§ 1o - No caso da convocaÉo ser feita por coopeÍados, o Edital será assinado,

no mínirno, pelos 5 (cinco) primeiros signatários do documento que a solicitou.

§ 2o - Os Editais de Convocação seráo afixados em locais visíveis das

dependências rnaas comurnente freqüentadas pelos cooperados, e publicâdos

em jomal de grande ciro:laçáo ou diário oficial do estado, transmitidos em

circulares aos cooperados ou através de outros meios de comunicaçáo.

Atl. 22- E da competência das Assembléias Gerais, Ordinária ou Eíraordinária, a

substituiÉo dos Ínembros do Conselho de Administraçáo e do Conselho Fiscal ou

de outros.

Parágrafo Único - Oconendo destituiçáo que possa comprometer a

regularidade da administraÉo ou da fiscalizaÉo da cooperativa, poderá a

Assembléia designar conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja

eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

ParágraÍo Unico - Para eÍeito de verificâÉo do quorum de que trata este artigo, o

número de cooperados presentes em cada convocaçáo se fará por assinaturas

apostas no Livro de Presençâs, sendo vedado o voto por procuração e/ou

representaçáo.

Art. 23 - O quorum para instalaÇão dâ Assembléia Gêral e o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condiçôes de votar, em

prirneiÍa convocaçáo;

b) í/2 (rnetade) Ínais í (um) dos cooperados, em segunda mnvocaçáo;

c) No mínimo 10 dos cooperados em terceira e ultima convocaçáo.
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Art. 24- Os trabalhos das Assembléias Gerais seráo dirigidos pelo Diretor

Presidente, auxiliado pelo Secretário da cooperativa, sendo por aquelê convidado

a participar da Mesa os ocupãrtes de cargos sociais presentes.

§ 1o - Na ausência do Secretário e de seu subíituto, o Diretor Presidente

convidará outro cooperado para secretariar os trabalhos e lavrar a

respec'tiva Ata.

§ 20 - Quando a Assernbléia Geral náo tiver sido convocada pelo Diretor

Presidente, os trabalhos seráo dirigidos pelo cooperado escolhido na

ocasiáo e secretariados por outro, convidado por aquele, compondo a Mesa

dos trabalhos os principais interessados na sua convocaçáo.

Art. 25 - Os ocupantes de cargos sociais, coÍno quaisquer outros cooperados, náo

podêráo votar nas decisóes sobre assunlos que a eles se refiram de maneira

direta ou indireta, entre os quais os de prestaçáo de contas e Íixaçáo de seus

honorários, mas não íicará privado de lomar parte nos respectivos debates,

podendo a Assembleia Geral solicitar que se retire no momento da votaÉo,

indicando se deve pennanecer em local acessível, para o caso de necessidade de

eventuâis esclarecimêntos.

Art. 26- Nas Assembléias Gerâis em que forem discutidos os Balanços das

Contas, o Diretor Presidente da cooperativa, logo após a leitura do Relatório do

Conselho de AdministraÉo, das peças contábeis e do Parecer do Conselho

Fiscal, solicitará ao Plenário que indique um cooperado para coordenar os debates

e a votaçáo da matêria.

§ 1o - Transmitida à direçáo dos trabalhos, o Diretor Presidente e demais

Conselheiro deixaráo a Mêsa, perrnanecendo, conludo, no recinto, à

disposiçáo da Assembléia Geral, para os esclarecimentos que lhes forem

solicitados.

5 Zo - O Coordenador indicado escolherá, entre os cooperados, um

secretário "ad-hoc' para auxiliâlo nâ redaÉo das decisóes a serem

incluídas na Ata, pelo Secretário da Assembléia.
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AÍ1. 27 - As deliberaçóes das Assembléias Gerais soÍnente poderáo versar sobre

os assuntos crnstantes do Edital de Convocaçáo e os que com ele tiverem

iÍnediata relaÉo.

§ to - Em regra, a votaçáo será a descoberto, mas a Assembléia Geral

poderá optar pelo voto secreto, atendendose, entáo, as normas usuais.

§ 20 - O que ocoíTer na Assembléia Geral deverá constar de Ata

circunstanciada, lavrada em Livro póprio, aprovada e assinada ao Íinal dos

trabalhos, pelo presidente da assembleia, secretario da assembleia e, por

uma comissáo de l0 (dez) cooperados, designados pela Assembléia Geral

e, ainda, por quantos o queiram fazer.

§ 3o - As deliberaçoes das Assembléias Gerais seráo tomadas por maioria

simples (rnetade rnais um) de votos dos cooperados presentes com direito

de votar, tendo cada cooperado presente direito a 01 (um) só voto, qualquer

que seja o número de suas quotas-paíes, vedado o voto por procuraÉo

e/ou representaçáo.

§ 4o Caso o voto seja por adamaÉo, deve-se averiguar os votos a favor, os

votos contra e as abslençóes.

§ 5o - Prescreve em 04 (quatro) anos a ação para anular deliberaçóes da

Assembléia Geral, viciada de êno, dolo, fraude ou simulaÉo, ou tomadas

com violaÉo da Lei ou do Estatuto, contado o prazo da data em que a

Assembléiâ tiver sido realizada.

sEÇÃo il

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDNÁRÁ

Art. 28- A Assembléia GeÍal Ordinária realizar-se.á, obrigatoriarnente, urE vez

por ano, no deconer dos 3 (três) prirneiros meses após o encenamento do

exercício social e deliberará sobre os seguintes assuntos, que deveráo constar da

Ordem do Dia:
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§ 1o - PrestaÉo de contas dos Órgáos de administraÉo, acompanhada de

Parecer do Conselho Fiscal, mmpreendendo o Relatório da gestão;

Balanço; Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da

insuÍiciência das contribuiçóes para cobertura das despesas da Sociedade;

e parecer do Conselho Fiscal.

§ 2'- Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administraçáo e

do Conselho Fiscal e de outros, quando íor o caso;

§ 3o - Quaisquer assuntos de interesse social, excluÍdos os enumerados no

artigo 30 deste Estatulo, desde que mencionados no respectivo Edital.

§ 4o - Os membros dos órgáos Conselho de AdminiíraÉo e Conselho

Fiscâl não poderáo participar da votaÉo das matérias referida no item § 'lo

deste artigo.

§ 5'- A aprovaçáo do Relatório, Balanço ê Contas dos Órgáos de

Administração desonera seus componentes de responsabilidades,

ressalvada os casos de eno, dolo, fraude e simulaÉo, bem como de

infraçáo da Lei ou des{e Estatuto.

sEçÃo ilt

OA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 29- A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e

poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Sociedade desde que

rnencionado no Edital de Convocação.

Art. 30- E da compelência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar

sobre os seguintes assuntos;

a) Reforma do Estatuto Social;

b) Fusão, incorporaçáo ou desmembrarnento;

c) Mudança do objeto da Sociedade;

d) Dissoluqáo voluntária da Sociedade e nomêaÉo de liquidantes;

e) Contas do liquidante.
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ParágraÍo Único - São necessários os votos de 2y3 (dois terços) dos cooperados

presenles, paÍa tomar válidas as deliberaçóes de que trata este artigo.

Art. 31- Durante o processo eleitoral das eleiÇóes em assembléia geral, o

conselho fiscal, com antecedência, pelo menos identiÍica ao prazo da convocaçáo

criará um comitê especial composta por três do quadro, náo candidatos á cargos

eletivos na cooperativa para crordenar os trabalhos em geral reláivos à eleiçáo

dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. A eleiçáo será

em regime de voto secrelo apurado pelo comitê especial.

Art. 32- No exercícjo de suas funçóes compete ao comitê, especialmente:

a. Certificar-se dos prazos de vencimentos dos rnandatos dos conselheiros

em exercícios e do numero de vagas existentes;

b. Divulgar entre os cooperados através de circulares e/ou outros meios

adequados, o nurnero e a natureza das vagas e preencher;

c. Solicitar os candidalos a cargos eletivos que apresentam certidáo negativa

em matéria civil e criminal e de protesto dos cartórios das comarcas em que

tenha residido nos últimos cinco anos, bem como certidão do registro de

imóveis que possuam;

d. Registrar os nornes dos candidatos pela ordem inscriÇáo veriÍicando se

estáo no gozo de seus direitos sociais e se foi observando o disposto no

artigo 70 deste estatuto;

e. VeriÍicar por ocasiâo da inscriçáo, se existe candidatos sujeitos as

incompatibilidades previstas no estatuto;

f. Divulgar noÍne do candidato, inclusive o tempo em que está cooperado a

cooperativa para o conhecimento dos demais cooperados;

g. Realizar consultas e proÍnover entendiÍnentos para a composiçáo de

chapas ou unificação das candidaturas se for o caso.

h. Estudar as impugnaçóes previa ou posterionnente formuladas por

cooperados no gozo dos seus direitos sociais, bem como as denuncias de
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inegularidades nas eleiçóes, encaminhando suas conclusóes ao Conselho

de Administraçáo para que ele tomê providencias legais cabiveis.

§ 10 - O comitê fixará ptazo para inscriÉo de candidatos de modo que possam ser

conhecidos e divulgados os nomes 05 (cinco) dias antes da datas da assembléia

geral que vai proceder às eleiçóes.

§ 2" - Náo se apresentando candidatos ou sendo o seu nurnero insuÍiciente,

câberá ao comitê proceder à seleçáo entre interessados que atendam às

condiçóes exigidas e que co{lcoÍram com as noÍrnas e fornnlidades aqui

previstas.

sEçÃo rv

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 3$ O Conselho de AdminlstraÉo será composto de s(cinco) membros

efetivos, todos os cooperados, com mandato de 3 (três), anos podendo ser

reeleitos, destituídos e/ou renovados, sempre, de acordo, aos termos da

Legislaçâo Cooperativista vigente.

§ 1o De conformidade à legislaçáo cooperativista, na qual se dispóe sobre

as forrnas de adminiíraÉo da sociedade cooperativa, de que trata este

artigo, será constituido por Ínembros cooperados;

§ 2'O Conselho de AdministraÉo, terá, corno Presidente, um Diretor,

sendo decido em Assembléia Geral.

§ 30 Os membros do Conselho de AdministraÉo e Conselho Fiscal,

escolhidos ou não para funÉes executivas, não podeÉo ler enlre si laços

parentescos até 2'grau em linha reta ou colateral, aÍins e cônjuge.

§ 40 Qualquer nembro do Conselho de AdministraÉo, poderá ser

substituído por Ínernbro da diretoria, até entâo na qualidade de Diretor

Presidente.

§ 50 Se ficarem vagos por qualquer tempo, mais da metade dos cargos dos

Diretores, seja por lmpedirnento, renúncia, demissáo, exclusáo ou pol'

vontade própria, deverá o Presidente ou os rnembros restantes, se a
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presidência estiver vaga, convocar Assembléia Geral para o devido

preenúirnento.

§ 8o O rnembro do Conselho de Adminiíraçáo, que fahar a 3(três) reunióes

ordinárias consecutivas ou a 6(seis) inlercalada durante o seu mandato,

sem justiÍicativa por escrito e aceita por 2I3 dos membros presentes na

reuniáo que se seguir imediatamente à referida ausênciâ, perderá

automaticarnente o seu cargo.

Art. 34- O Conselho de Administraçáo regem-se pelas seguintes normas

a) Reunir-s+á ordinariaÍnente um:r vez a por rnês e extraordinariamenle sempre

que necessário, por convocaçáo da maioria do próprio Conselho, da Ínaioria do

Conselho de Administraçáo, ou, ainda, por solicitaçáo do Conselho Fiscal;

b) As deliberaçóes seráo consignadas em Alas circunstanciadas, lavradas em livro

próprio, lidas, aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos membros do

Conselho de AdministraÉo e Conselho Fiscâl.

c) As deliberaçoes do Conselho de Administração, uma vez toÍnadas por maioria

de votos, com relaçáo ao total de seus integrantes, vinculam a todos, ainda que

ausentes ou discordantes.

d) Competem ao Conselho de Administraçáo, dentro dos limites da lei e deíê

Estatuto, atendidas as decisóes ou rêcoínendaçóes da Assembléia Geral, toÍnar

todas as decisôes necessárias à sociedade, que náo sejam de exclusiva áribuição

da própria Assêmbléia, dribuiçoes essas que lhes sejam conferidas por Lei e/ou

por eíe Estatuto.

Parágrafo Unico - Por sua vez, executadas as atribuiçóês exclusivas do Conselho

de Administração e, corric tais, consideradas indelegáveis, ficam delegadas de

forma sistemática ao Conselho de AdministraÉo, todas as demais deliberaçóes e

decisóes sobÍe outros assuntos de interesse da Cooperativa, sobretudo todos

aqueles de nalureza consistente com o perÍil de atribuiçóes do Conselho de

Administraçáo.
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Art. 3S Constituem atribuiçõês especificas do Conselho de AdministraÉo:

a) Aprovar o orçarnenlo anual da Cooperativa

b) Proceder a verificações e apreciaçóes mensais do e sobre o estado ecrnômico-

financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento dos negócios e atividades em

geral, rnediante exarne de balancetes e demonstrativos especiÍicos com emissão

de pareceres de interesse;

c) Deliberar sobre a convocaçáo da Assembléia Geral;

d) Estatuir regras para os casos omissos e duvidosos ate a próxima Assembléia

Gerâl;

e) Aprovar o relatório da gesláo a ser encaminhado à Assembléia Geral Ordinária;

f) Propor reÍorrnas estatúárias para aprovaÉo da Assembléia Geral

g) Aprovar o balanço e demais docurnenlos que seráo levados à apreciaÉo da

Assembléia;

h) Zelar pelo cumpriÍnento das Leis Cooperativistas e outras aplicáveis, bem assim

pelo atendirnento da Legislaçáo trabalhista e fiscal;

i) Comunicar à Assembléia Geral que ocoÍTeÍ rn:lis próxima ao evento, as

aquisiçóes e/ou inversões significativas, para que sejâ registrado naquela

Assembléia o conhecimento dessas alteraçôes substantivas no ativo Íixo da

sociedade;

j) Dar decisáo Íinal sobre a contrataçáo de profissionais, desde que se trate de

executivos de nível gerencial ou equivalente e, com os quais se venha a

estabelecer relaçáo de vínculo empregatício;

l) Apreciar e deliberar sobre aurnentos salariais liberais coletivos e sobre atribuiçáo

de gratifcaÉes e prêmios, bem coÍro sobre a prática de planos de benefícios.

Limitar-se.á a deÍiniçáo de políticas a respeito, ficando a cargo do Conselho de

AdministraÉo quaisquer deÍiniçóes especificas e suas aplicaçôes;

m) Contratar os serviços de Auditoria Extema e apreciar seus relatórios;
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Parágrafo Unico - Acrescentêse a essas atribuições enunciadas nas alíneas

desle artigo, todas aquelas outras previstas nos textos de diferentes oúros artigos

do presente Estatuto Social.

AÍt. 36 - Qua§uer um dos membros do Conselho de AdministraÉo que participar

dê ato ou operaçáo social, de forma individual ou comum em que se ocuhe a

natureza da sociedade, pode ser dedarado pessoalÍnente responsável pelas

obrigaçóes em noÍne dela contraÍdas, sem preju ízo das sançóes penais cabíveis.

§ 10 Os @mponentes do Conselho de Administrâçáo bem como os do

Conselho Fiscâ|, assim corÍb os liquidantes, equiparanrse aos

administradores das Sociedades Anônimas para efeito de responsabilidade

criminal.

Art. 38- O cooperado, ÍnesÍno ocupante de cargo eletivo na sociedade, que, em

qualquer operaÉo, tiver interesse opoío ou conflitante ao da Cooperativa, não

poderá pârticipar das deliberaçóês que sobre tal operação versarem, cumprindo-

lhe acusar o seu impedirnento.

sEçÃo rv

DA ADMINISTRAçÂO

Art. 39 - O Conselho de Administraçáo é composto por 5 (cinco)

conselheiros, e será composto pelos seguintes cârgos:

a) Diretor Presidente;

Art. 37 - São inelegiveis, além das pessoas legalmente impedidas ou que estejam

envolvidos em processo de insolvência, @ncordáa ou falência, os condenados a

pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos públims, ou por

crime falimentar, de prêvaricaçáo, peita ou subomo, concussáo, peculato ou

contra economia popular, a fe pública ou a propriedade.
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b) Diretor Secretário;

c) Diretor Financêiro;

d) Diretor de Formação;

e) Diretor de Produção Agropecuária e Cornercio;

§ 1o - Náo podem compor o Conselho de Administraçáo parentes entre si até o

segundo grau, em linha reta ou coladeral, parentes aÍins e cônjuge.

§ 2o - Os administradores, eleitos, não seráo pessoalnnnte responsáveis pelas

obrigações que contraírem êm noÍne da cooperativa, mas responderâo

solidariarnente pelos pre!ízos resuJtantes de seus atos, se agirem com culpa

ou dolo.

§ 3o - A cooperativa responderá pelos áos a que se refere o parágraÍo anterior,

se os houver ratmcado ou deles logrado proveito.

§ 50 - Os que participaÍem de ato ou operaÉo social em que se oculte a

natureza da Sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis

pelas obriqaçóes em noÍne dela contraídas, sem prejuízo das sançóes penais

cabiveis.

Art.40- São inelegíveis, além das pessoas impedidas por Lei, os condenados à

pena que vede, ainda que temporariamente, ou por crirne falimentar, de

prevaricaçáo, peita ou subomo, peculato, concussáo ou contra a economia

popular, a Íé pública ou a propÍiedade.

§ 1o - Nos impedirnenlos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias o Oiretor

Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro.

§ 20 - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias o Diretor

Financeiro e o Diretor Secretário seráo subslituidos pelos Diretores de

Fonnação e de Produçáo e Cornercializaçáo, nos Glsos de impedimentos

legais.

§ 30 - Se Íicarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do

Conselho de Administraçáo, seja por impedimento, renúncia, demissâo,

exclusão ou por vontade própria, deverá o Dire{or Presidente, ou os



membros do Conselho de Administraçáo, convocar â Assembleia Geral

para o dêvido preenchirnento da vaga, nomeando um rnembro do Conselho

de AdministraÉo.

§ 40 - Os escolhidos exerceráo o rnandato pelo prazo que restar aos seus

antecessores.

§ 5" - Os ocupantes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal,

assim como os Liquidantes, equipararn-se aos administradores das

Sociedades Anônimas, para efeito de responsabilidade criminal.

§ 6o - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a

Sociedade, por seus dirigentes, ou representada pelo cooperado escolhido

em Assembléia Geral, terá direito à aÉo contra os administradores, para

promover a sua responsabilidade.

Art. 41- O Conselho de Administraçáo rege.se pelas seguintes normas:

a) Reúne-se ordinariamente uma vez mês, e êxtraordinariamente sempre que

necessário, por convocaçáo do Diretor Presidente, da maioria do Conselho

ou ainda por solicitaçáo do Conselho Fiscal;

b) Delibera validamente com a presença da maioria dos votos dos presentês'

reservado ao Diretor Presidênte, além do seu voto, o exercicio do voto de

desempate;

c) As deliberaçoes seráo consignadas em Atas circunstanciadas, lavradas em

Livro próprio, lidâs, aprovadas e assinadas ao final dos fâbalhos pelos

membros do Conselho presentes.

Parágrafo Unico - Perderão automaticamente o cargo os membros dos

Conselhos Diretor e Fiscal que, sem juíificativa' Íaltar a 3 (três) reuniões

ordinárias consecutivas ou a 6 (sêis) ahemadas durante o ano.

Art. 42 - Competem o Conselho Direto, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto e

Regimento lntemas, atendido as decisóes ou recomendaçóes da Assembléia

Geral, planejar e fixar normas para as operaçôes e serviços da Cooperativa e

controlar os resultados.
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§ 10 - No desempenho das suas funçóes, cabenFlhe entre outras, as

seguintes atribuiÇões:

a) Prograrnar as operações e sewiço, estabelecendo qualidade e fixando

quantidades, valores, prazos, laxas, enc€lrgos e demais condiçôes

necessárias às suâs efetivaçóes;

b) Elaborar o Regirnento lntemo da Sociedade, inclusive estabelecendo

sançõês ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violaçáo ou abuso

coÍnetido conlra disposiçôes da Lei, dos Contratos firÍnados entre a
Cooperativa e o(s) Conlratante(s), bem como do Estatuto Social e,

disciplinando os casos a que especificamente se referem o § 1o do Art. 30, o

§ 3o do Art. 40, e os incisos 1o e 2o do Art.,70 deste Estatuto Social,

referendado pela primeira Assembléia Geral a ser realizada, devendo o Íato

constar do Edital de Convocaçáo;

c) Determinar taxas destinadas a cobrií as despesas operacionais da

Sociedade, revendo-as, sempre gue necessário;

d) Avaliar e providenciar o Ínontante de recursos financeiros e dos meios

necessários ao atendimento das operaÉes e serviços;

e) Estimâr, previarnente, a rentabilidade das operações e serviços, bem corno

a sua viabilidade;

0 Fixar as despesas dâ diretoria Executiva, em orçarnento anual que indique

a fonte dos recursos para sua cobertura;

g) Contratar e fixar normas para a admissão e demissão de empregados;

h) Fixar as normas de disciplina funcional;

i) Julgar os recursos fornulados pelos empregados contra decisóes

disciplinares;

j) Avaliar a convêniência e fixar o limite de Íiançâ ou seguro de fidelidade para

os empregados que manipulem dinheiro ou valores da COOPEAMAZÔNlA;

k) Estabelecer normas para o funcionamento da Sociedade;

l) Contratar, quando se fizer necessário, serviço de auditoria independente;

m) lndicar o Banco ou os Bancos nos quais devem ser feitos os depósitos de

numerário disponível;
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Art. 43 - Ao Direlor Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuiçóes:

a) Cumprir e fazer cumprir as resoluçóes estatutárias e o regirnento intemo,

b) Supervisionar as atividades da cooperativa;

n) Estabelecer as normas de controle dâs operaçôes e serviços, veriÍicando,

mensalmente, no mínimo, o estado econômíco - financêiro da cooperativa e

o desenvolvimento das opera@es e atividades em geral, através de

balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos;

o) Deliberar sobre admissáo e exclusáo de cooperados;

p) Convocâr Assembléia Geral, quando for o c:rso,

q) Adquirir, alienar ou onerar, bens iÍnoveis da Sociedade com expressa

autorizaÇáo da Assembléia Geral;

r) Contrair obrigaçoes, transigir, adquirir, alienar e onerar bêns ÍÍÉveis, cedeÍ

direitos e constituir rnandatários;

s) Zelar pelo cumprirnento das Leis do Cooperativisrno ou outras aplicáveis,

bem coÍÍro pelo atendirnento da legislaÉo trâbalhisla e Íiscal;

t) Substituir, nos câsos de impêdimento, falta ou renúncia, o Diretor

Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Secretário da cooperativa,

designando entre si, outro para o cargo;

u) Organizar o quadro social para fins de foÍnenlo da comunicâçáo e

participaçáo dos cooperados na vida societária da Cooperativa;

v) Analisar, aprovando ou não, sempre por escrito e acompanhado das razôes

que fundamentaram a decisáo, o ingresso de novos cooperados, baseada

em aspectos legais, bem coÍno na qualidade/quantidade do produto

elaborado pelo candidato.

w) Da decisáo cabeÉ recurso para apreciaçáo da prirneira Assembléia Geral,

desde que tal procediÍnento seja endossado e solicitado, por escrito, por um

mínirno de 10 (dez) cooperados, devendo tal fato coníar do edital de

convocação.

§ 20 - As norrnas eslabelecidas pelo Conselho de AdministraÉo seráo b

aixadas em forma de Resolução ou lnstruÉo da cooperativa
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c) Verificâr freqüenternente o saldo do Caixa;

d) Assinar cheques bancários juntaÍÍEnte com o Diretor Financeiro ou outro

Conselheiro designado para tal, em reuniáo deste Conselho;

e) Assinar juntarnente com o Diretor Financeiro ou oúro Conselheiro

designado pelo Conselho de Adnünistraçáo, contráos, convênios, cheques

e demais docurnentos, indusive títulos de crédito, constitutivos de

obrigaçoes, podendo outorgar procuraçáo a terceiros em prol de nEior

autonomia gerencial, constando do inslrurnento do mandalo os limites de

poderes, que não poderão ser suFestabelecidos;

f) Convocar e presidir as reunióes do Conselho de Administraçáo, bem corno

as Assembléias Gerais;

g) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o Relatório de Gestáo, o Balanço

e o Demonstrativo da Conta de Sobras e Perdas, bem coÍno o

correspondente Parecer do Conselho Fiscal;

h) Representar ativa e passivamente a cooperativa, em juízo ou fora dele;

i) Elaborar o plano anual de atividades da cooperativa.

Art. 44 - Ao Oiretor Financêiro cabe interessar-se permanenteÍnente pelo Trabalho

do Diretor Presidente, substituindo-o nos seus impedirnentos de ate 90 (noventa)

dias, cabendo-lhe, especiÍicaÍnente:

a) Cumprir e fazer cumprir as resoluções e§atutárias e o regiÍnento intemo;

b) Distribuir, coordenar e comandar os lÍabalhos Financeiros da cooperativa;

c) Zelar pela disciplina e ordem funcional;

d) Admitir e demillr empregados, aplicar p€nas disciplinares, prornover e

remaneiar empregados, em consonância com os demais rnembros do

Conselho de AdministraÇáo;

e) Assinar, conjuntamente com o Diretor PÍesidente, cheques bancários,

documentos de operaçóes bancárias e demais documentos constitutivos de

obrigaçóes para a cooperativa.

Art.45- Ao Diretor Secretário cabe, entre outras, as seguintes obrigaçôes
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a) Cumprir e fazer cumprir as resoluçoes estatúárias e o regimento intemo;

b) SecÍetariar e lâvrâr es Atas das reunióes do Conselho de AdministraÉo e

das Assembléias Gerais, responsabilizando-se pelos Liwos, documentos e

arquivos referentes à cooperaliva;

c) Substituir o Diretor Financeiro em seus eventuais impedirnentos de até 90

(noventa) dias;

d) Zelar pela qualidade dos produtos e serviços da cooperativa representar,

juntarnente com outra Diretoria ou isoladamente, a cooperativa nas

questões sociais.

Art.46- Ao Diretor de Fonnação cabe, entre outras, as seguintes obrigaÇóes:

a) Cumprir e fazer cumprir as resoluções estatúárias e o regirnento intemo;

b) Comparecer ás reuniôes do Conselho de Administraçáo, discutindo e

votando mâtéria a ser apreciada;

c) Propor, elaborar, promover e coordenar açóes e atividade de ÍormaÉo e

capacitaçáo aos cooperados deliberados pelo Conselho de Administraçáo e

pelas Assembléias Gerais, responsabilizando-se pelos registros,

documentos e arquivos referentes às atividades de sua competência.

d) ZeW pela qualidade dos produtos e serviços da cooperativa rêpresentar,

iuntarnente com outra Diretoria ou isoladarnente, a cooperativa nas

questôes de formaçáo;

e) Substituir, quando designados, o Direlor SecÍetário desde que, por prazo

náo superior a 90 (noventa) dias;

f) E outras competências estabelecidas no Regimento lnterno-

Art.47 - Ao Diretor de Produçáo Agropecuário e CornercializaÉo cabe, entre

outras, as seguintes obriga@es:

a) Cumprir e fazer cumprir as resoluçóes estatutárias e o regiÍnento intemo;

b) Comparecer ás reunióes da Diretoria, discutindo e votando rnatéria a ser

apreciada;
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c) Propor, elaborar, prornover e coordenar açóes e atividâde de produÉo e

comercializaÉo para os cooperados, rêsponsabilizando-se pelos rêgistros,

docurnentos e arquivos referentes às áividades de sua competência.

d) Buscar parcerias para o fortaleciÍnento da atividade pÍodutiva da cadeia do

Leite e oulro rnencionado no artigo 2o deste Estatuto, através de acordos

comerciais com empresas ou órgáos públicos interessados na matéria

prima do leite.

e) Buscar reduçáo dos custos de píoduçáo dos insumos pecuários para a

atividade e seus cooperados.

SEÇÃO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 48- A administraÉo da Sociedade será fiscalizada, assidua e

minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituido de 3 (três) rnembros efetivos

ê 3 (três) suplentês, todos os cooperados, eleitos para um mandato de 1(ano).

§ 1" - É obrigatoria a renovaÉo de 2/3 (dois terços) dos membros do

Consêlho Fiscal a cada ano.

§ 20 - Náo podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelêgíveis, os

parentes dos membros do Conselho Administração o até o segundo grau

em linha reta ou colaleral, bem corno os parentes entre si áé esse grau,

afins e cônjuge.

§ 30 - Os cooperados não podem exercer cumulativaÍnente cargos na

Diretoria e Conselho Fiscal.

Art. 49- O Conselho Fiscal reúne-se ordinariarnente urna vez a cada mês e

extraordinariarnente sempre que necessário, com a participaçao de 3 (três) de

seus membros.

§ 1o - Em sua prirneira reunião, o Conselho Fiscal escolherá dentre os seus

membros efetivos um Coordenador, incumbido de convocar as reunióes e

ME
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undo
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Art. 5G Oconendo duas ou Írlais vagas no Conselho Fiscal, o restante dos seus

membros ou o Conselho de Administraçáo quando for o caso, convocará os

suplentes para o devido preenúirnento.

Art. 5í- Compete ao Conselho Fiscal exercer assidua liscâlizaçáo sobre as

operaçóes, atividades e serviços da cooperativa, cabendclhe, entre outÍas, as

seguinles atribuiçóes:

a) Cumprir e fazer cumprir as resoluçóes estatúáÍias e o regirnenlo inlemo;

b) Conferir mensalrnente, o saldo do numerário existente em Caixa,

veriÍicando também se o mesÍno e§á dentro dos limites estabelecidos pelo

Conselho de AdminislraÉo;

c) VeriÍicar se os extralos de contas banúrias conferem com a escrituraçáo

da cooperativa;

d) Examinar se os rnontantes das despesas e inversóes realizadas estão de

conformidade com os planos e decisões da Diretoria;

e) Verificar se as opera@es realizadas e os serviços prestados correspondem

em volume, quantidade, qualidade e valor às previsóes feitas e às

conveniências econômicas e financeiras da cooperativa;

0 Certificar-se se a Diretoria vem se reunindo regulannenle e se existem

cargos vagos na sua comPosiçáo;

g) Averiguar se êxistem reclamações e sugestões dos cooperados nas suas

relações sócios econômicas com a Cooperativa;

h) lnteirar-se da regularidâde do recebirnento dos créditos e do cumprimento

dos compromissos e contratos da Sociedade;

dirigir os trabalhos desta, e um Secretário, incumbido de secretariar e lavrar

as Atas das reuniões do Conselho Fiscal.

§ 20 - As deliberações seráo tomadas por maioria simples de votos e

constaráo de Ata lavrada no Livro próprio, lida, aprovada e assinada no Íinal

dos trabalhos em cada reuniáo, pelos 03 (três) conselheiros fiscais

presentes.
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i) Averiguar se há problemas com os empregados e deveres de natureza

fiscal e trabâlhista a cunprir;

j) Examinar os balancetes e outros dernonslrativos Ínensais, o Balanço e o

RelatóÍio anual do Conselho de AdministraÉo, emitindo paÍec,er sobre

estes à Assembléia Geral;

k) Oar conhecirnento ao Conselho de Adminiíraçáo das conclusóes dos

trabalhos, denunciando a este e à Assembléia Geral as inegularidades

constatadas, bem como convocar a Assembléia Geral, se ocoÍTerem

nptivos graves e urgentes.

Parágrafo Unico - Para os exaÍres e verificação dos liwos, contas e

docuÍÍEntos necessários ao cumprimento de suas atribuiçoes poderão o

Conselho Fiscal contratar técnico especializado para assessorarnento e

valer-se dos relatórios e informações dos serviços de auditoria extema,

conendo as despesas por conta da cooperativa, desde que previslas em

orçamento anual.

Art. 52- Dos resultados positivos do exercício, a cooperativa é obrigada a

constiluir:

a) O Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e atender ao

desenvolvimento de suas áividades, constituído de í0% (dez por cento)

das sobras liquidas do exercício;

b) O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destinado

à prestaÉo de assistência aos cooperados, seus familiares e aos

empregados da cooperativa, constituido de 15o/o (quinze por cento) das

sobras líquidas apuradas no exercício.

Parágrafo Único - Os serviços de Assistência Tecnica, Educacional e

Social a serem atendidos pelo respedivo Fundo, poderáo ser executados

rnediante convênios com entidades especializadas, públicas ou pívadas'

CAPíTULO VI

DOS FUNOOS, DO BALANÇO, DAS DESPESAS, DAS SOBRAS E PERDAS.
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AÍt. 5+ O Fundo de Reserva e o FATES sáo indivisíveis entre os cooperados,

Ínesrno no caso de liquidaçáo ou dissoluÉo da coopeÍdiva.

Art. 55 Além dos fundos previstos nos artigos anteriores, a Assembléia Geral

poderá criar outros fundos, de fonna pennanente ou temporária, indicando suas

dotaçóes e finalidades, definidos em Regimento lntemo.

Art. 57- As despesas da Sociedade serão cobertas pelos cooperados rnediante

raleio, na proporÉo direta de suas operaçôes com a cooperativa.

Art. 58- As sobras líquidas apuradas no exercicio, depois de deduzidas as taxas

para os Fundos indivisíveis, seráo revestido em estruturaÉo da prÓpria

cooperativa e não será distribuído lucros, boniÍicação ou vantagem a dirigentes

mantedores ou cooperados.

Parágrafo Unico - E será vedada a renuÍneraÉo da Diretoria.

Art. 59 - Os prejuizos de câda exercício apurados em Balanço seráo cobertos com

o saldo do Fundo de Reserva.

Parágrafo único - Quando o Fundo de Reserva for insuficiente para cobrir

os prejuízos operacionais referidos neste artigo, esses seÍáo rateados entre

Art. 53- Alem da taxa de 'loo/o (dez por cento) das sobras líquidas apuradas no

Balanço do exercício revertem em favor do Fundo de Reserva poderáo reverter os

créditos náo reclamados, deconidos 05 (cinco) anos e os auxílios e doaÉes sem

destinaÉo especial.

Art. 5S O Balanço Geral, incluindo o confronto das receitas e despesas, será

levantado no dia 31 de dezembro de cada ano.

PaÍágtalo Único Os resultados seráo apurados separadamente, segundo a

natureza das operaçóes e serviços.
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os cooperados na Êzáo direta das operaçóes realizadas com a cooperativa

ou outro critério estabelecido pela Assembleia Geral.

CAPíTULO VIII

DOS LIVROS

Art. 60 - A cooperativa deverá ter os seguintes livros:

a) Matrícula de Cooperados;

b) Atas dê Assembléias Gerais:

c) Atas de reunióes do Conselho Administrativo;

d) Atas de reunióes da Diretoria Executiva;

e) Atas de reuniôes do Conselho Fiscal;

f) Presença dos Cooperados nâs Assembléias Gerais;

g) Outros Livros Fiscais e contábeis obrigatórios.

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas,

inclusive emitidas por processaÍnento eletrônico de dados, especificados no item

g, deste artigo.

CAPíTULO IX

DA DISSOLUçÃO E LIOUIDAçÃO

Art. 6í- A Sociedade poderá ser dissolvida voluntariamente, quando:

a) Por deliberaÉo da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse

fim, desde que 20 (vinte) cooperados náo se disponham a assegurar a sua

continuidade;

b) Pela reduçâo do número minimo de cooperados ou do Capital Social

minirno, se até a Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo náo

inferior a 06 (seis) Íneses, eles náo Íorem restabelecidos;

c) Pela alteraçáo de sua forma jurídica.
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Art. 62 - Quando a dissolução for deliberâdâ pela Assembléia Geral, esta noÍneará

um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal, composto de 03 (três) mêmbros,

para procederem a sua liquidaÉo.

Parágrafo Unico - A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, poderá, a

qualquer época, destituir liquidântes e os rnembÍos do Conselho Fiscal,

designando seus subíitutos.

Art. 6& Os liquidantes, investidos de todos os poderes normais Direlor, devem

proceder à liquidação, confonne o disposto na legislaçáo cooperativista.

Art. 64- A Cooperativa tem o Ínesmo segrnento da associação Roseli Nunes em

relaçáo ao objetivo cadeia produtiva leiteira.

CAPíTULO X

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSIÔRAS

Art. 65- Os casos omissos ou duvidosos seráo resolvidos de acordo com a lei e os

princípios doutrinários do cooperativismo, ouvida â ConfederaÉo Nacional das

Cooperativas de Reforma Agrária do Brasil - (CENTRAL) e homologados, quando

necessário, pela Assembléia Geral.

Este estatuto social foi aprovado em assembléia geral da Cooperativa dos

Agricultores da Reforma Agrária e de pequenos produtores - COOPEAMAZÔNIA'

realizada 28 em janeiro de 2023.

NATAL ALVES RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE

JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO

DIRETOR FINANCEIRO
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ROSIRENE MARTINS NUNES

DIRETORA SECRETÁRA E DA ASSEiTBLÉN

JORGE LUíS RUBERTO LIMA

DIRETORA DE FORMAçÃO

RUBERLí RAMOS DOS SANTOS

DIRETOR DE PRODUÇÃO AGROPECUÁR|A E COMERCIAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazêndâ Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAÍIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIOA
ANVA DA UNIÂO

Nome: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REFORMA AGRARIA E DE PEQUENOS
PRODUTORES
CNPJ: 18.768.592/000'l-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueí dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identilÍcado que vieíem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tíbutários adminisüados pela Se$etaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para

todos os ôrgáos e fundos públicos da administraçáo diretâ a êle vinculados. Refere.se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'â' a 'd' do parágÍafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de '199í.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/ rww.pgifn.gov.br>.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75't, de 2t1ot2|1l.
Emitida às 16.37.O5 do dia 22110/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 2010412026.
Código de controle de certidáo: 8E83.6409.5E28.E2C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2610312026,10.22 Consulta Regularidade do Empíegadoí

Voltar lmprimir

CA'XA
catx.a EcottôMrcA FEoER-AL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cialr
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

18.768.592l0001-51

COOPERÂTIVA DOS AGRICULTORES DA RÉFORMA AGRARIA E DE PE

ACA PROJETO DE ASSENTAMENTO OZIEL ALVES PEREIRA S/N / ZONA
RURAL / CACHOEIRINHA / ÍO / 77915-OOO

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaÇões com o FGTS'

Validade:09/03/2026 a 07 /O412026

CeÉificação Í{úmero: 2026030904282091152537

Informação obtida em 2610312026 10:22:05

ht$s/consulta-crÍ.caixa.gov.br,/consultaqf/pagês/consultaEmpÍegadorisf

de

1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODiF JUDICTARIO
JUSI'1CA DO IRÀtsALHO

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRJÀBÀLHISTÀS

Nome: COOPERATM DOS ÀGRICULTORES DÀ REFORMÀ AGRÀRIÀ E DE PEQUENOS

PRODUTORES (MATRIZ E FÍLIÀIS }

CNPJ: 18.768.592l0001-51
Certidão o": 637407 2 / 2026
Expedição : 30 / 0l / 2026, às 09:37:24
va.l-idade: 29/07 /2026 - 180 (cênto e oitenta) dias. contados da data
dê sua expêdição.

Cêrtifica-se que COOPERIITVÀ DOS ÀCRICITúIORES DÀ REEORIIÀ ÀGRARIÀ E DE

PEQITENOS PRODITTORES (UÀIRIZ E EILIÀXS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

18.?68.592/0001-51, NÃo coNsIÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com bãse nos arts, 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
1.3.467 /20:.1 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sâo de resPonsabilidade dos
Tribunâis do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a cêrtj-dâo atêsta a emPresa êm relaÇâô
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cêrtidãô condiciona-se à verificação de sua
autenticidadê no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na

Internet (hit tp : //www.tst.jus.br) .

CertidAo êmitida gratuitamente.

INFORMÀç.ÀO ITPORTÀTTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificâção das pessoâs naturais e jurídicas
inadimplentês perânte a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recorhimêntos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçào legal, contiver forÇa executiva.


